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PUBLICIDADE DAS DELIBERAÇÕES

EDITAL N.º 
04/2020 

Publicação dos textos das deliberações nos termos do Artigo 56.º 
da Lei 75/2013, de 12 de setembro.
A leitura destes extratos não dispensa a consulta dos processos 
respetivos.

CÂMARA MUNICIPAL
de Figueiró dos Vinhos

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, para efeitos do 
disposto no artigo 56.º (Publicidade das de-
liberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, as deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal realizada no 
dia 08 de janeiro de 2020:

1. Aprovação da Ata da Reunião Ordinária: 
A Câmara Municipal aprovou por unanimi-
dade a ata n.º 26/2019 de 26/12/2019.

2. Balancete, Pagamentos e outros: A Câ-
mara Municipal tomou conhecimento e 
confirmou todos os pagamentos efetuados e 
autorizados no período compreendido entre 
o dia 26/12/2019 e o dia 07/01/2020.

3. Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro
Despacho proferido pelo Sr. Vereador En-
g.º Manuel Paiva, datado 31 de dezembro 
de 2019: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade ratificar o Despacho do 
Sr. Vereador, relativo à cedência de viatura 
à Associação Desportiva de Figueiró dos Vi-
nhos, correspondendo o apoio no valor total 
de 99.02€.

4. Empreitada “Intervenções Prioritárias 
de Proteção dos Recursos Hídricos devido 
aos Incêndios ocorridos de 17 a 24 de ju-
nho de 2017 no centro de Portugal – Fase 
II” – Prorrogação de prazo – Ratificação 
do despacho do Sr. Presidente datado de 
26/12/2019: A Câmara Municipal delibe-
rou por unanimidade ratificar o Despacho 
do Sr. Presidente Jorge Abreu datado de 
26/12/2019, relativo à prorrogação de prazo 
da empreitada referenciada.

5. Empreitada “Estabilização de Emergên-

cia Pós-Incêndio – 17 de junho de 2017” 
– Prorrogação de prazo - Ratificação do 
despacho do Sr. Presidente datado de 
26/12/2019: A Câmara Municipal delibe-
rou por unanimidade ratificar o Despacho 
do Sr. Presidente Jorge Abreu, datado de 
26/12/2019, relativo à prorrogação de prazo 
da empreitada referenciada.

6. Contratação de Empréstimo a Curto 
Prazo em regime de conta corrente – Re-
f.ª 01ECP19 – Banco BPI – aprovação de 
cláusulas contratuais: A Câmara Municipal 
deliberou por maioria aprovar as cláusulas 
contratuais do contrato referenciado.

7. Orçamentação e Gestão das Despesas 
com Pessoal: A Câmara Municipal delibe-
rou por unanimidade proceder em confor-
midade com a Proposta de Deliberação n.º 
02/2019 emitida pelo Sr. Presidente Jorge 
Abreu.

8. Atribuição de Apoio no âmbito do Regu-
lamento Municipal de Apoio à Recupera-
ção de Habitações Degradadas:

8.1 Processo 01/2018: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 03/2020, aprovando o apoio financei-
ro, no valor máximo de 5.000,00 euros (sem 
IVA incluído), aprovando as condições para a 
concretização da respetiva autorização.

8.2 Processo n.º 2/2018: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 04/2020, aprovando o apoio financei-
ro, no valor máximo de 5.000,00 euros (sem 
IVA incluído), aprovando as condições para a 
concretização da respetiva autorização.

8.3 Processo n.º 192/2017: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade proceder em 

conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 05/2020, aprovando o apoio financei-
ro, no valor máximo de 5.000,00 euros (sem 
IVA incluído), aprovando as condições para a 
concretização da respetiva autorização.

8.4 Processo n.º 4/2018: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 06/2020, aprovando o apoio financei-
ro, no valor máximo de 5.000,00 euros (sem 
IVA incluído), aprovando as condições para a 
concretização da respetiva autorização.

9. Alteração ao regulamento municipal 
de Atribuição de Benefícios Sociais aos 
Bombeiros Voluntários do Concelho de 
Figueiró dos Vinhos – Início do procedi-
mento: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade proceder em conformidade 
com a Proposta de Deliberação n.º 07/2019, 
aprovando o início do procedimento de alte-
ração ao Regulamento Municipal.

10. Casa de Valverde – Ana Raquel Borges 
– Cedência de Espaço: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade proceder 
em conformidade com a Proposta de Deli-
beração n.º 08/2020, aprovando a cedência 
temporária da Sala Polivalente da Casa da 
Cultura com caráter semanal, concedendo 
a isenção total do pagamento do preço de 
cedência.

11. Transferências para as Juntas de Fre-
guesia no exercício de 2020: A Câmara Mu-
nicipal deliberou por unanimidade autorizar 
para que a efetivação do pagamento das res-
petivas transferências decorra, preferencial-
mente, em regime de duodécimos.

12. Pagamentos das transferências às en-
tidades: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade autorizar a continuidade na 
concretização das transferências no cor-

rente ano, bem como autorizar para opor-
tunamente concretizar os pagamentos dos 
subsídios.

13. Definição do valor máximo em nume-
rário em caixa na Tesouraria Municipal: A 
Câmara Municipal deliberou por unanimi-
dade aprovar o montante de 3.000,00 euros, 
considerando um valor razoável para as ne-
cessidades diárias do Município de Figueiró 
dos Vinhos.

14. Aprovação do mapa de fluxos de caixa 
relativos ao exercício de 2019: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade apro-
var o mapa de fluxos de caixa relativos ao 
exercício de 2019.

15. Gratificação dos Membros das Me-
sas nos Atos Eleitorais/Legislativas 2019/
Transferência de Verbas: A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade autorizar 
a transferência de verbas para as Juntas de 
Freguesia do Concelho.

16. Grandes Opções do Plano e Orçamento 
para 2020 – Conversão entre Planos PO-
CAL/SNC-AP: A Câmara Municipal tomou 
conhecimento.

17. Junta de Freguesia de Aguda – Jardim 
de Infância e Escola de Almofala de Baixo 
– Recursos Humanos: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder ao pa-
gamento de 101 horas de serviço efetuado no 
Jardim de Infância e Escola Primária de Al-
mofala de Baixo, apoio solicitado pelo Agru-
pamento de Escolas de Figueiró dos Vinhos.
Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no endereço 
eletrónico do município (www.cm-figueiro-
dosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 

 Edital n.º 1, 2 e 3 texto integral  
 na página 11, 12, 13 e 14 
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4. APIN – Proposta de ratificação do tarifá-
rio 2020: A Câmara Municipal deliberou por 
maioria aprovar a Proposta de ratificação do 
tarifário 2020.

5. Protocolo celebrado entre os Municípios 
de Alvaiázere, Ansião, Castanheira de Pera, 
Figueiró dos Vinhos, Lousã, Pampilhosa da 
Serra, Pedrógão Grande, Penacova, Penela, 
Vila Nova de Poiares e a APIN – Empresa 
Intermunicipal de Ambiente do Pinhal 
Interior, E.I.M., S.A. para a Prestação dos 
Serviços Públicos de Abastecimento de 
Água, de Saneamento de Águas Residuais 
Urbanas e de Gestão de Resíduos Urbanos: 
A Câmara Municipal deliberou por maioria 
aprovar o Protocolo referenciado em epí-
grafe. 

6. Atribuição de Apoio no âmbito do Regu-
lamento Municipal de Apoio à Recupera-
ção de Habitações Degradadas

6.1 Processo n.º 3/2018: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 09/2020, aprovando o apoio financei-
ro, no valor máximo de 5.000,00 euros (sem 
IVA incluído), aprovando as condições para a 
concretização da respetiva autorização.

6.2 Processo n.º 4/2018: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 10/2020, aprovando o apoio financei-
ro, no valor máximo de 5.000,00 euros (sem 
IVA incluído), aprovando as condições para a 
concretização da respetiva autorização.

6.3 Processo n.º 228/2017: A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade proceder 
em conformidade com a Proposta de Delibe-
ração n.º 14/2020, aprovando o apoio finan-
ceiro, no valor máximo de 5.000,00 euros 
(sem IVA incluído), aprovando as condições 
para a concretização da respetiva autoriza-
ção.

7. Atribuição de apoio no âmbito do Regu-
lamento Municipal de Atribuição de Bene-
fícios Sociais aos Bombeiros Voluntários 
de Figueiró dos Vinhos

7.1  04BSBV20: A Câmara Municipal deli-
berou por unanimidade proceder em con-
formidade com a Proposta de Deliberação 
n.º 15/2020, aprovando a isenção do paga-
mento da Taxa do IMI e das refeições, bem 
como aprovar a redução do valor das tarifas 
de abastecimento de água, saneamento e de 
resíduos urbanos.
7.2  05BSBV20: A Câmara Municipal delibe-
rou por unanimidade proceder em confor-
midade com a Proposta de Deliberação n.º 
16/2020, aprovando o direito ao reembolso 
referente ao arrendamento urbano, bem 
como a redução de 50% do valor da tarifa do-
méstica de consumo devida pela prestação 
dos serviços públicos de abastecimento de 

 EDITAL 
 N.º 14/2020 

 Edital n.º 8, 9, 10, 11, 12 e 13 texto 
integral da página 15 à página 27 

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, para efeitos do 
disposto no artigo 56.º (Publicidade das de-
liberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, as deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal realizada no 
dia 12 de fevereiro de 2020:

1. Aprovação da Ata da Reunião Ordinária: 
A Câmara Municipal aprovou por unanimi-
dade a ata n.º 02/2020 de 22/01/2020.

2. Balancete, Pagamentos e outros: A Câ-
mara Municipal tomou conhecimento e 
confirmou todos os pagamentos efetuados e 
autorizados no período compreendido entre 
o dia 22/01/2020 e o dia 11/02/2020.

3. Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro

Despachos proferidos pelo Sr. Vereador 
Eng.º Manuel Paiva, datados 21 de janeiro, 
03, 04 e 05 de fevereiro de 2020: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade ratifi-
car os Despachos do Sr. Vereador, relativos à 
cedência de viatura à Associação Desportiva 
de Figueiró dos Vinhos, correspondendo o 
apoio no valor total de 517,24€.

Protocolo de Colaboração no âmbito do 
Projeto “Região de Leiria – Rede Cultural”: 
A Câmara Municipal deliberou por unanimi-
dade ratificar a assinatura do Sr. Presidente 
no Protocolo de Colaboração no âmbito do 
Projeto “Região de Leiria – Rede Cultural” ce-
lebrado entre a CIMRL – Comunidade Inter-

 EDITAL 
 N.º 7/2020 

 Edital n.º 5 e 6 texto integral  
 na página 14 e 15 

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, para efeitos do 
disposto no artigo 56.º (Publicidade das de-
liberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, as deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal realizada no 
dia 22 de janeiro de 2020:

1. Aprovação da Ata da Reunião Ordinária: 
A Câmara Municipal aprovou por unanimi-
dade a ata n.º 01/2020 de 08/01/2020.

2. Balancete, Pagamentos e outros: A Câ-
mara Municipal tomou conhecimento e 
confirmou todos os pagamentos efetuados e 
autorizados no período compreendido entre 
o dia 08/01/2020 e o dia 21/01/2020.

3. Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro
Despachos proferidos pelo Sr. Vereador 
Eng.º Manuel Paiva, datados 08 e 16 de 
janeiro de 2020: A Câmara Municipal deli-
berou por unanimidade ratificar os Despa-
chos do Sr. Vereador, relativos à cedência de 
viatura à Associação Desportiva de Figueiró 
dos Vinhos, correspondendo o apoio no valor 
total de 301,68€; Fábrica da Igreja da Paró-
quia de Figueiró dos Vinhos, correspondendo 
o apoio no valor toral de 126,70€ e Sociedade 
Filarmónica Figueiroense (S.M.I.R.F).
Despacho proferido pela Sr.ª Vereadora Dr.ª 
Marta Brás datado de 05/12/2019: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade ratifi-
car o Despacho da Sr.ª Vereadora Dr.ª Marta 
Brás, relativo aos pedidos de utilização da 
Casa da Cultura do mês de novembro de 
2019, ao Agrupamento de Escolas de Figueiró 
dos Vinhos, correspondendo o apoio no valor 
total de 71,28€.
Agrupamento de Escolas de Figueiró dos 
Vinhos: Pedido de apoio para Cordo de Car-
naval: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade ratificar o Despacho do Sr. 
Presidente Jorge Abreu, no sentido de atua-
lizar o valor atribuído nos anos anteriores de 
4,50€ para 5,00€.

09 de janeiro de 2020.

O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de Abreu

água, de saneamento e de resíduos urbanos.

7.3 06BSBV20: A Câmara Municipal delibe-
rou por unanimidade proceder em confor-
midade com a Proposta de Deliberação n.º 
16/2020, aprovando o direito ao reembolso 
referente ao arrendamento urbano.
 
8. Candidatura ao Programa de Incubação 
– Birthtech Dispositivos para a Saúde, Lda.: 
A Câmara Municipal deliberou por unani-
midade proceder em conformidade com a 
Proposta de Deliberação n.º 11, aprovando a 
respetiva Candidatura bem como o Contrato 
de Prestação de Serviços de Incubação.
       
9. Benefícios Sociais aos Bombeiros Vo-
luntários de Figueiró dos Vinhos (para 
conhecimento): A Câmara Municipal tomou 
conhecimento da Informação Interna n.º 01/
FB/GJ 2020, emitida pelo Gabinete Jurídico, 
relativa aos benefícios sociais atribuídos aos 
Bombeiros Voluntários de Figueiró dos Vi-
nhos, no ano de 2019. 

10. Associação Humanitária dos Bombei-
ros Voluntários de Figueiró dos Vinhos – 
Equipa de Intervenção Permanente – Cus-
tos com os vencimentos referente ao mês 
de dezembro de 2019 - Ratificação do Des-
pacho emitido pelo Sr. Presidente datado 
de 17/01/2020: A Câmara Municipal delibe-
rou por unanimidade ratificar o Despacho do 
Sr. Presidente datado de 17/01/2019 relativo 
ao pagamento dos custos com os vencimen-
tos do mês de dezembro de 2019, no valor de 
2.187,79 euros.

11. Associação Recreativa e Cultural Are-
guense – Pedido de Subsídio Carnaval 
2020: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade atribuir um subsídio no valor 
de 1.500,00 euros.

12. Confirmação do estado de conservação 
da edificação sita em Casal de S.  Simão, da 
freguesia de Aguda e concelho de Figueiró 
dos Vinhos: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade proceder em conformi-
dade com a Proposta de Deliberação n.º 
12/2020, certificando o estado de ruina da 
edificação omissa na matriz predial, sita em 
Casal de S. Simão, da freguesia de Aguda e 
concelho de Figueiró dos Vinhos, não tendo 
condições para ser utilizado como habitação 
ou qualquer outro uso de acordo com as nor-
mas legais e regulamentares aplicáveis.

13. Alargamento de horários – Estabeleci-
mento de bebidas “Solar”: A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade proceder 
em conformidade com a Proposta de Delibe-
ração n.º 13/2020, autorizando o alargamen-
to do limite do horário  estabelecimento de 
bebidas “Solar”, sito em Praça do Município 
– Figueiró dos Vinhos, fixado com o horário 
das 06:00h às 04:00h (do dia seguinte) a 
vigorar em épocas determinadas, especifi-
camente à sexta-feira, ao sábado, vésperas 

de feriados e ocasiões festivas do concelho.
Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no endereço 
eletrónico do município (www.cm-figueiro-
dosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 
24 de janeiro de 2020.

O Presidente da Câmara Municipal

O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de Abreu
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municipal da Região de Leiria e o Município 
de Figueiró dos Vinhos.

4. Projeto de Decisão de Adjudicação (art. 
125,º do CCP) – Ajuste Direto “Reabilita-
ção do Posto Aquícola de Campelo e In-
fraestruturas Anexas” - Procedimento n.º 
04ADE19 - Ratificação do Despacho do Sr. 
Presidente datado de 24/01/2020: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade ratifi-
car o Despacho do Sr. Presidente Jorge Abreu, 
datado de 24/01/2020, que recaiu sobre o 
Relatório emitido pelo Técnico Superior Dr. 
Luís Silveirinha, relativo à aprovação do Re-
latório bem como da adjudicação à empresa 
N. Mendes Ld.ª da empreitada “Reabilitação 
do Posto Aquícola de Campelo e Infraes-
truturas anexas”, pelo valor de 535.000,00 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

5. Aprovação da minuta do contrato Ajuste 
Direto - Empreitada “Reabilitação do Pos-
to Aquícola de Campelo e Infraestruturas 
Anexas” – Procedimento n.º 04ADE19 – 
Ratificação do Despacho do Sr. Presidente 
datado de 24/01/2020: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade ratificar o Des-
pacho do Sr. Presidente Jorge Abreu datado 
de 24/01/2020, relativo à aprovação da mi-
nuta do contrato Ajuste Direto da Empreita-
da “Reabilitação do Posto Aquícola de Cam-
pelo e Infraestruturas Anexas” Procedimento 
n.º 04ADE19.

6. Candidatura ao PDR2020 – “Renovação 
de Aldeias – Foz de Alge – Arega – Figueiró 
dos Vinhos” - Proposta de Deliberação n.º 
19/2020: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade proceder em conformidade 
com a Proposta de Deliberação n.º 19/2020, 
aprovando a candidatura ao PDR2020, reco-
nhecendo o interesse para as populações e 
para a economia local do projeto em apreço 
e a aderência aos objetivos da Estratégia de 
Desenvolvimento Local do GAL Pinhais do 
Zêzere.
Mais deliberou submeter à Assembleia Mu-
nicipal a aprovação deste reconhecimento, 
conforme exigido pelo PDR2020. 
 
7. Regulamento do Complexo Empresarial 
SONUMA – Aprovação Comissão de Acom-
panhamento - Proposta de Deliberação n.º 
20/2020: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade proceder em conformidade 
com a Proposta de Deliberação n.º 20/2020, 
aprovando a Constituição da Comissão de 
Acompanhamento.

8. Processo de Reversão – Lotes n.º 7 e 8 
do Parque Empresarial de Figueiró dos Vi-
nhos – Environment Clim, Lda  - Proposta 
de Deliberação n.º 21/2020: A Câmara Mu-
nicipal deliberou por unanimidade proceder 
em conformidade com a Proposta de Delibe-
ração n.º 21/2020, aprovando a reversão dos 
Lotes n.º 7 e 8 (artigos matriciais urbanos n.º 
2982 e 2983, respetivamente) do Parque Em-
presarial de Figueiró dos Vinhos, sem direito 

a qualquer indemnização, dispensando-se a 
notificação prévia dado que a reversão é a 
solicitação do próprio. 
 
9. Proposta de nomeação de elemento do 
Conselho Municipal de Educação por força 
do Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de janeiro – 
Proposta de Deliberação n.º 22/2020: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
proceder em conformidade com a Proposta 
de Deliberação n.º 22/2020, submetendo 
esta Proposta à aprovação da Assembleia 
Municipal para que passe a integrar o Con-
selho Municipal de Educação de Figueiró dos 
Vinhos, o/a Diretor(a) do Agrupamento de 
Escolas de Figueiró dos Vinhos.
 
10. Proposta de Criação do Conselho Mu-
nicipal de Saúde por força do Decreto-Lei 
n.º 23/2019, de 30 de janeiro - Proposta de 
Deliberação n.º 23/2020: A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade proceder 
em conformidade com a Proposta de Deli-
beração n.º 23/2020, propondo à Assembleia 
Municipal a criação do Conselho Municipal 
de Saúde de Figueiró dos Vinhos

11. Candidatura à Concessão de isenção 
de taxas urbanísticas e administrativas – 
Regulamento do Programa de Apoio ao 
Investimento – Emeraldestiny, Lda – Pro-
posta de Deliberação n.º 25/2020: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
proceder em conformidade com a Proposta 
de Deliberação n.º 25/2020, aprovando a 
isenção parcial de 75% no valor das taxas 
urbanísticas e administrativas em todos os 
pedidos que sejam requeridos no âmbito 
deste projeto de investimento pela empresa 
Emeraldestiny, Lda”.
 
12. “Implantação de Percurso em Casal 
de São Simão” – Prorrogação de prazo de 
execução – Proposta de Deliberação n.º 
26/2020: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade proceder em conformidade 
com a Proposta de Deliberação n.º 26/2020, 
aprovando a prorrogação graciosa do prazo 
da empreitada, por 73 dias, a terminar a 30 
de abril do corrente ano, sem qualquer en-
cargo adicional para o município.

13. Projeto de alteração ao regulamento 
municipal de atribuição de benefícios so-
ciais aos Bombeiros Voluntários do con-
celho de Figueiró dos Vinhos – Aprovação 
- Proposta de Deliberação n.º 27/2020: A 
Câmara Municipal deliberado por unani-
midade proceder em conformidade com a 
Proposta de Deliberação n.º 27/2020, pres-
cindindo das fases previstas no artigo 100.º 
e 101.º, por não ter havido constituição de 
interessados nem se justificar audiência dos 
interessados.  
Mais deliberou aprovar o projeto de altera-
ção ao regulamento municipal de atribuição 
de benefícios sociais aos Bombeiros Volun-
tários do concelho de Figueiró dos Vinhos 
nos termos da alínea k) do artigo 33.º da lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, submeten-
do este assunto à aprovação da Assembleia 
Municipal nos termos das alíneas b), c) e g) 
do n.º 1 do artigo 25.º da lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro. Posteriormente proceder 
à publicação do regulamento em Diário da 
República.

14. Atribuição de apoio no âmbito do Re-
gulamento Municipal de Atribuição de Be-
nefícios Sociais aos Bombeiros Voluntários 
de Figueiró dos Vinhos 

14.1 04BSBV20 - Proposta de Deliberação 
n.º 28/2020: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade proceder em conformi-
dade com a Proposta de Deliberação n.º 
28/2020, aprovando o reembolso, no valor 
de 100.74€ do pagamento do preço das re-
feições escolares servidas na rede pública de 
ensino do Concelho.

14.2 05BSBV20 - Proposta de Deliberação 
n.º 29/2020: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade proceder em conformi-
dade com a Proposta de Deliberação n.º 
29/2020, aprovando o reembolso, no valor 
de 210.40 €, referente ao arrendamento ur-
bano. 

15. Atribuição de Apoio no âmbito do Re-
gulamento Municipal de Apoio à Recupe-
ração de Habitações Degradadas - Processo 
n.º 01/2018 - Proposta de Deliberação n.º 
30/2020: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade proceder em conformidade 
com a Proposta de Deliberação n.º 30/2020 
aprovando o apoio financeiro a atribuir, para 
a reabilitação da habitação, no montante 
máximo de 4.500,00€ mais IVA, sujeito a 
apresentação de comprovativo da realização 
da despesa, aceitando a proposta apresenta-
da pelo empreiteiro Luís António da Concei-
ção Antunes. 

16. Projeto de alteração do regulamento de 
publicidade e ocupação de espaço público 
com equipamento e mobiliário urbano – 
Aprovação - Proposta de Deliberação n.º 
31/2020: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade proceder em conformidade 
com a Proposta de Deliberação n.º 31/2020, 
dando início ao procedimento de aprovação 
do projeto de alteração do regulamento de 
publicidade e ocupação de espaço público 
com equipamento e mobiliário urbano, pres-
cindindo da fase inicial prevista no artigo 
98.º assim como das fases previstas no artigo 
100.º e 101.º do CPA.
Mais deliberou aprovar o projeto de altera-
ção do regulamento de publicidade e ocupa-
ção de espaço público com equipamento e 
mobiliário urbano os termos da alínea k) do 
artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro, submetendo o mesmo à aprovação da 
Assembleia Municipal nos termos da alínea 
g) do n.º 1 do artigo 25.º da lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro.
A presente alteração ao regulamento entre 

em vigor no dia seguinte à sua publicação no 
Diário da República. 

17. Protocolo – Posto de Carregamento In-
serido na Rede Piloto MOBI.E - Proposta de 
Deliberação n.º 32/2020: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 32/2020, autorizando a participação 
do Município no processo de instalação do 
posto de carregamento normal de veículos 
elétricos. 
Mais deliberou dar plenos poderes ao Sr. 
Presidente para outorgar o Protocolo de par-
ceria entre o Município e a MOBI.E, de forma 
a criar condições necessárias para a dina-
mização da utilização de veículos elétricos 
no Município de Figueiró dos Vinhos com 
a instalação de um posto de carregamento 
normal para veículos elétricos.
 
18. Concurso Público “Atribuição do Direi-
to de Exploração do Bar da Praia Fluvial 
Fragas de S. Simão” – Abertura de Proce-
dimento: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade proceder à Abertura de Proce-
dimento do Concurso Público (c/Publicação 
no DR e s/Publicação no JOUE) “Atribuição do 
Direito de Exploração do Bar da Praia Fluvial 
Fragas de S. Simão”, sendo o prazo para apre-
sentação das propostas (a partir da data de 
envio do anúncio para publicação no DR) de 
15 (quinze) dias.
Mais deliberou aprovar a composição do se-
guinte Júri de Concurso:
Por fim foi deliberado, submeter este assun-
to à Assembleia Municipal para efeitos de 
aprovação.

19. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Despesas com diversos 
trabalhadores do Programa Medida Em-
prego – Inserção, referentes aos meses de 
novembro e dezembro de 2019: A Câmara 
Municipal deliberou por maioria, aprovar o 
pagamento no valor de 6.846,76€, relativo 
a despesas com diversos trabalhadores do 
Programa Medida Emprego – Inserção, dos 
meses de novembro e dezembro de 2019. 

20. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Despesas com diversos 
trabalhadores referentes ao mês de janei-
ro de 2020: A Câmara Municipal deliberou 
por maioria, aprovar o pagamento no valor 
de 1.975,24€ relativo a despesas com diver-
sos trabalhadores do mês de janeiro de 2020.
 
21. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Despesas de funciona-
mento com a Delegação referente ao mês 
de janeiro de 2020: A Câmara Municipal 
deliberou por maioria, aprovar o pagamen-
to no valor de 5.082,60€, relativo a despesas 
de funcionamento da Delegação do mês de 
janeiro de 2020. 

22. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – 13.ª Montra Gastronó-
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Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, para efeitos do 
disposto no artigo 56.º (Publicidade das de-
liberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, as deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal realizada no 
dia 26 de fevereiro de 2020:

1. Aprovação da Ata da Reunião Ordinária: 
A Câmara Municipal aprovou por unanimi-
dade a ata n.º 03/2020 de 12/02/2020.

2. Balancete, Pagamentos e outros: A Câ-
mara Municipal tomou conhecimento e 
confirmou todos os pagamentos efetuados e 
autorizados no período compreendido entre 
o dia 12/02/2020 e o dia 24/02/2020.

3. Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro

Despachos proferidos pelo Sr. Vereador 
Eng.º Manuel Paiva, datados 19 de feverei-
ro de 2020: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade ratificar os Despachos do 
Sr. Vereador, relativos à cedência de viatura 
à Associação Desportiva de Figueiró dos Vi-
nhos, correspondendo o apoio no valor total 
de 185,13€.

4. Atribuição de Apoio no âmbito do 
Regulamento Municipal de Apoio à 
Recuperação de Habitações Degradadas 

4.1 Processo n.º 03/2018 - Proposta de De-
liberação n.º 33/2020: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 33/2020, aprovando o apoio financei-
ro a atribuir, para a reabilitação da habitação, 
no montante máximo de 5.000,00€ mais IVA, 
sujeito a apresentação de comprovativo da 
realização da despesa, aceitando a proposta 
apresentada pelo empreiteiro Urbialge.

 4.2 Processo n.º 04/2018 - Proposta de De-
liberação n.º 34/2020: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 34/2020, aprovando o apoio financei-
ro a atribuir, para a reabilitação da habitação, 
no montante máximo de 5.000,00€ mais 
IVA, sujeito a apresentação de comprova-
tivo da realização da despesa, aceitando a 
proposta apresentada pelo empreiteiro Saúl 
José Simões Caetano.

5. Reabilitação e apetrechamento dos 
edifícios pré-escolares e do ensino básico 

 EDITAL 
 N.º 16/2020 

 Edital n.º 15 texto integral  
 na página 27 

mica: A Câmara Municipal face à Informação 
Interna n.º 9/SF/2020 datada de 23/01/2020, 
deliberou por unanimidade aprovar o paga-
mento do valor de 750,00 euros.

23. Associação Desportiva de Figueiró dos 
Vinhos – Seção de Veteranos “Jolas” – Pe-
dido de Subsídio para o ano de 2020: A Câ-
mara Municipal face à Informação Interna n.º 
11/SF/2020 datada de 23/01/2020, deliberou 
por unanimidade atribuir o subsídio anual 
no valor de 430,00 euros.

24. Associação Desportiva de Figueiró 
dos Vinhos – Pedido de Subsídio para o 
ano de 2020: A Câmara Municipal face à 
Informação Interna n.º 10/SF/2020 datada 
de 23/01/2020, deliberou por unanimidade 
atribuir o subsídio anual no valor de 7.387,00 
euros. 
25. Junta de Freguesia de Campelo – Pe-
dido de Colaboração: A Câmara Municipal, 
deliberou por unanimidade apoiar a Junta 
de Freguesia de Campelo com o valor de 
2.500,00 euros. 

26. Consumidor n.º 11137 – Pedido de 
Pagamento faseado de fatura de água: A 
Câmara Municipal à semelhança de casos 
análogos, deliberou por unanimidade conce-
der ao consumidor n.º 11137 efetuar o paga-
mento da dívida no valor de 206,23euros em 
quatro prestações mensais.

27. Santa Casa da Misericórdia de Figueiró 
dos Vinhos – Pedido de apoio para o Car-
naval 2020: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade atribuir um subsídio no 
valor de 750,00 euros.

28. Alargamento de horários – Estabe-
lecimento de restauração e bebidas – “A 
Briosa” - Proposta de Deliberação n.º 
24/2020: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade proceder em conformidade 
com a Proposta de Deliberação n.º 24/2020, 
deferindo o alargamento do limite do ho-
rário do estabelecimento de restauração e 
bebidas “A Briosa”, sito na Aldeia da Cruz – 
Figueiró dos Vinhos, fixado com o horário de 
funcionamento de 24 horas de segunda-feira 
a domingo.
Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no endereço 
eletrónico do município (www.cm-figueiro-
dosvinhos.pt).
Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 
17 de fevereiro de 2020.

O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de Abreu

– Adjudicatário: Conjuntura Intensa, Lda 
– 2.ª Liberação parcial da caução – Pro-
posta de Deliberação n.º 35/2020: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
proceder em conformidade com a Proposta 
de Deliberação n.º 35/2020, aprovando a li-
beração parcial da caução no montante de 
5.996,48 euros, mantendo-se retido o valor 
de 7.995,32 euros.

6. Beneficiação do Edifício Paços do Conce-
lho – Adjudicatário: JCNF Construção, Lda. 
– Proposta de Deliberação n.º 36/2020: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
proceder em conformidade com a Proposta 
de Deliberação n.º 36/2020, aceitando a sus-
pensão do contrato.

7. Termo de Adesão Renovação do Cartão 
de Cidadão nos Espaços Cidadão: A Câma-
ra Municipal deliberou por unanimidade 
aprovar o Termo de Adesão da Renovação 
do Cartão de Cidadão nos Espaços Cidadão, 
dando plenos poderes ao Sr. Presidente para 
outorgar no mesmo.

8. Regulamento do Concurso de Fotografia 
“A Ver Figueiró dos Vinhos” 2020: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
aprovar o Regulamento do Concurso de Foto-
grafia “A Ver Figueiró dos Vinhos” 2020.

9. Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Figueiró dos Vinhos – Equi-
pa de Intervenção Permanente – Custos 
com os vencimentos referente ao mês de 
janeiro de 2020 - Ratificação do Despa-
cho emitido pelo Sr. Presidente datado de 
20/01/2020: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade aprovar o Despacho do Sr. 
Presidente datado de 20/01/2020, relativo 
aos vencimentos do mês de janeiro de 2020.

10. Associação Humanitária dos Bombei-
ros Voluntários de Figueiró dos Vinhos 
– Equipa de Intervenção Permanente – 
Custos com a Segurança Social referente 
ao mês de dezembro de 2019 - Ratificação 
do Despacho emitido pelo Sr. Presidente 
datado de 20/01/2020: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade aprovar o Despa-
cho do Sr. Presidente datado de 20/01/2020, 
relativo aos custos com a Segurança Social 
do mês de dezembro de 2029.

11. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Despesas com diver-
sos trabalhadores referentes ao mês de 
fevereiro de 2020: A Câmara Municipal de-
liberou por maioria aprovar o pagamento do 
valor de 4.161,58 euros relativo a despesas de 
diversos trabalhadores do mês de fevereiro 
de 2020.

12. Pinhais do Zêzere – Associação para 
o Desenvolvimento – Despesa com um 
trabalhador referente ao mês de feverei-
ro de 2020: A Câmara Municipal deliberou 
por maioria aprovar o pagamento do valor 

de 973,49 euros relativo a despesas com um 
trabalhador do mês de fevereiro de 2020.

13. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Despesas de funciona-
mento com a Delegação referente ao mês 
de fevereiro de 2020: A Câmara Municipal 
deliberou por maioria aprovar o pagamento 
do valor de 2.000,28 euros relativo a despe-
sas de funcionamento do mês de fevereiro 
de 2020.

14. Pagamento de subsídio à Filarmónica 
Figueiroense relativo às aulas de Danças 
de Salão: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade proceder ao pagamento do va-
lor de 112,50 euros. 

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no endereço 
eletrónico do município (www.cm-figueiro-
dosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 
28 de fevereiro de 2020.

O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de Abreu
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL
de Figueiró dos Vinhos

 EDITAL 
 N.º 1/2020 

 EDITAL 
 N.º 3/2020

 EDITAL 
 N.º 2/2020 

CARLOS MANUEL SIMÕES DA SILVA, 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS:
TORNA PÚBLICO: que dando cumprimento 
ao Artº 28º da Lei nº 75/2013, de 12 de Se-
tembro e Artº 17º do Regimento desta As-
sembleia, terá lugar uma Sessão Ordinária 
no próximo dia 21 de fevereiro de 2020, 
pelas 17:00 horas no Salão Nobre dos Paços 
do Concelho.
Para constar e produzir efeitos legais se pu-
blica este Edital, na Internet no sítio institu-
cional da Câmara Municipal de Figueiró dos 
Vinhos, www.cm-figueirodosvinhos.pt e nos 
lugares de costume.

Figueiró dos Vinhos, 13 de fevereiro de 2020

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL
 
Carlos Manuel Simões da Silva

CARLOS MANUEL SIMÕES DA SILVA, 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS:
TORNA PÚBLICO, em cumprimento 
do disposto no artigo 53.º do Anexo 
á Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
a ordem de trabalhos da sessão 
ordinária da Assembleia Municipal de 
Figueiró dos Vinhos, que terá lugar no 
dia 21 de fevereiro, pelas 17h00m, no 
Salão Nobre dos Paços do Município:

1. Apreciação da informação escrita do 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 
acerca da atividade do Município, bem 
como da situação financeira do mesmo, 
nos termos do disposto na alínea c) do n.º 
2 do Artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro;

2. Candidatura ao PDR2020 – “Renovação 
de Aldeias – Foz de Alge – Arega – 
Figueiró dos Vinhos” – Proposta de 
Deliberação n.º 19/2020 (aprovado por 
unanimidade - Reunião de Câmara de 
12/02/2020);

3. Proposta de Nomeação de Elemento 
do Conselho Municipal de Educação por 
força do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 

de janeiro – Proposta de Deliberação n.º 
22/2020 (aprovado por unanimidade - 
Reunião de Câmara de 12/02/2020);

4. Proposta de Criação do Conselho 
Municipal de Saúde por força do 
Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro 
– Proposta de Deliberação n.º 23/2020 
(aprovado por unanimidade - Reunião de 
Câmara de 12/02/2020);

5. Projeto de Alteração ao Regulamento 
Municipal de Atribuição de Benefícios 
Sociais aos Bombeiros Voluntários do 
Concelho de Figueiró dos Vinhos – 
Aprovação – Proposta de Deliberação n.º 
27/2020 (aprovado por unanimidade - 
Reunião de Câmara de 12/02/2020);

6. Projeto de Alteração do Regulamento 
de Publicidade e Ocupação de Espaço 
Público com Equipamento e Mobiliário 
Urbano – Aprovação – Proposta de 
Deliberação n.º 31/2020 (aprovado por 
unanimidade - Reunião de Câmara de 
12/02/2020);

7. Concurso Público “Atribuição do 
Direito de Exploração do Bar da Praia 
Fluvial Fragas de S. Simão” – Abertura 
de Procedimento (aprovado por 
unanimidade - Reunião de Câmara de 
12/02/2020); 

8. Grandes Opções do Plano e Orçamento 
para 2020 – Conversão entre Planos 
POCAL/SNC-AP (tomado conhecimento 
Reunião de Câmara de 08/01/2020)

Figueiró dos Vinhos, 18 de fevereiro de 2020

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL
 
Carlos Manuel Simões da Silva

CARLOS MANUEL SIMÕES DA SILVA, PRE-
SIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRÓ DOS VINHOS:

TORNA PÚBLICO: que dando cumprimen-
to ao Art.º 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
Setembro, foram tomadas, em Sessão Ordi-
nária da Assembleia Municipal realizada no 
dia 21 de fevereiro de 2020, as seguintes 
deliberações:

2. Candidatura ao PDR2020 – “Renovação 
de Aldeias – Foz de Alge – Arega – Figueiró 
dos Vinhos” – Proposta de Deliberação n.º 
19/2020 (aprovado por unanimidade - Reu-

nião de Câmara de 12/02/2020) – Aprovado 
por unanimidade;

3. Proposta de Nomeação de Elemento do 
Conselho Municipal de Educação por força 
do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janei-
ro – Proposta de Deliberação n.º 22/2020 
(aprovado por unanimidade - Reunião de 
Câmara de 12/02/2020) - Aprovado por una-
nimidade;

4. Proposta de Criação do Conselho 
Municipal de Saúde por força do 
Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro 
– Proposta de Deliberação n.º 23/2020 
(aprovado por unanimidade - Reunião de 
Câmara de 12/02/2020) - Aprovado por 
unanimidade;

5. Projeto de Alteração ao Regulamento 
Municipal de Atribuição de Benefícios 
Sociais aos Bombeiros Voluntários do 
Concelho de Figueiró dos Vinhos – 
Aprovação – Proposta de Deliberação 
n.º 27/2020 (aprovado por unanimidade 
- Reunião de Câmara de 12/02/2020) - 
Aprovado por unanimidade;

6. Projeto de Alteração do Regulamento 
de Publicidade e Ocupação de Espaço 
Público com Equipamento e Mobiliário 
Urbano – Aprovação – Proposta de 
Deliberação n.º 31/2020 (aprovado por 
unanimidade - Reunião de Câmara de 
12/02/2020) - Aprovado por unanimidade;

7. Concurso Público “Atribuição do 
Direito de Exploração do Bar da Praia 
Fluvial Fragas de S. Simão” – Abertura 
de Procedimento (aprovado por 
unanimidade - Reunião de Câmara de 
12/02/2020) - Aprovado por unanimidade;

8. Grandes Opções do Plano e Orçamento 
para 2020 – Conversão entre Planos 
POCAL/SNC-AP (tomado conhecimento 
Reunião de Câmara de 08/01/2020) – 
Tomado conhecimento.

Figueiró dos Vinhos, 22 de fevereiro de 2020
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL
 
Carlos Manuel Simões da Silva
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PUBLICIDADE DOS EDITAIS

Publicação dos textos dos editais nos termos do 
Artigo 56.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro.
A leitura destes extratos não dispensa a consulta
dos processos respetivos.

 EDITAL 
 N.º 1/2020 

 EDITAL 
 N.º 2/2020 

JORGE MANUEL FERNANDES DE ABREU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ 
DOS VINHOS:

TORNA PÚBLICO QUE, 
No âmbito do Controlo da Qualidade de Água dos Fontenários, iniciativa própria da Unidade 
de Saúde Pública do ACES Pinhal Interior Norte Figueiró dos Vinhos, procedeu-se à análise de 
água do fontenário do Casal S. Simão, freguesia de Aguda. O ponto de colheita não está incluído 
nos sistemas sujeitos a tratamento de água, conforme placa afixada no local. No entanto, como 
se verifica uso e afluência de muitos cidadãos a USP ACES PIN Figueiró dos Vinhos considerou 
relevante a avaliação da qualidade bacteriológica.
O seu estudo laboratorial permitiu concluir que a existência de Bactérias Coliformes, não cum-
prindo os valores paramétricos estabelecidos no Decreto-Lei n.º 152/2017 de 07 de dezembro, 
pelo que a água se encontra imprópria para consumo humano.

Para constar e produzir efeitos legais, se publica o presente edital que será afixado nos lugares 
públicos de estilo e no endereço eletrónico do município (www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 03 de janeiro de 2020

O Presidente da Câmara Municipal

 Jorge Manuel Fernandes de Abreu

JORGE MANUEL FERNANDES DE ABREU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ 
DOS VINHOS:
TORNA PÚBLICO QUE, 
Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, na sua versão final, que estabelece 
as medidas e ações a desenvolver no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios, e do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra incêndios - PMDFCI - no Concelho 
de Figueiró dos Vinhos vimos informar que a EDP Distribuição - Energia, S.A. vai promover às 
ações de gestão do combustível nas faixas das linhas de Média e Alta Tensão abrangidas pelo 
mencionado PMDFCI e que integram a rede secundária de faixas de gestão de combustível.

As ações de gestão de combustível serão efetuadas na faixa correspondente à projeção vertical 
dos cabos condutores exteriores acrescidos de uma faixa de largura não inferior a 7m ou 10m 
para cada um dos lados, consoante se trate de uma Linha de Média Tensão ou de Alta Tensão.

Considerando a situação excecional decorrente dos incêndios de 2017, a EDP Distribuição - 
Energia, S.A. poderá, ao abrigo do Decreto-Regulamentar n.º 1/1992, de 18 de Fevereiro, pro-
ceder ao corte das árvores que, ainda que fora da faixa de proteção, apresentem risco de queda 

para cima das linhas.

Assim, em 2020 decorrerão operações ligadas à gestão do combustível e proteção, nas faixas 
localizadas nas seguintes zonas (*1):
Informação mais detalhada sobre os locais e datas da intervenção poderá ser obtida junta da 
EDP Distribuição ou no Gabinete Técnico Florestal de Figueiró dos Vinhos.

O proprietário, seu representante ou administrador da propriedade, poderão acompanhar os 
trabalhos e deverão proceder à imediata remoção dos materiais resultantes das ações de gestão 
do combustível.

Solicitamos aos proprietários que previamente pretendam efetuar a gestão de combustível ou a 
remoção dos materiais sobrantes que forneçam essa informação para:

                                  Empreiteiro                             Entidade Responsável                              Município de 

                                      Silvexplor, Lda                         pela infra-estrutura (EDP)                   Figueiró dos Vinho

Telefone                       231 923 376                                      271 004 465                                         236 559 550

Telemóvel       915 448 555                                         935 109 831                                          916 207 169

E-mail           joelle.semedo@silvexplor.com            pedro.cardoso@edp.pt       gtflorestal@cm-figueirodosvinhos.pt

Caso os materiais resultantes das ações promovidas pela EDP Distribuição não sejam imedia-
tamente recolhidos pelos proprietários, dado que legalmente está interdito o seu depósito no 
local, os mesmos serão depositados em locais a definir posteriormente.

Avisamos ainda que, na impossibilidade de procedermos às ações de gestão de combustível, 
serão desencadeados os procedimentos legalmente previstos.

(*1) - Ver planta de localização Anexa

Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 03 de janeiro de 2020

O Presidente da Câmara Municipal

 Jorge Manuel Fernandes de Abreu
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 EDITAL 
 N.º 5/2020 

 EDITAL 
 N.º 6/2020 

Alteração do regulamento municipal de atribuição de benefícios sociais aos bombeiros 
voluntários do concelho de Figueiró dos Vinhos- Início do procedimento - Prazo para 
participação procedimental 

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, 
TORNA PÚBLICO que foi deliberado, por unanimidade, em reunião da Câmara Municipal de 08 
de janeiro de 2020, aprovar o início do procedimento de alteração do regulamento municipal de 
atribuição de benefícios sociais aos bombeiros voluntários do concelho de Figueiró dos Vinhos, 
nos termos do artigo 98.º, n.º 1 do código do procedimento administrativo, aprovado pela lei n.º 
4/2015, de 07 de janeiro, o qual se encontra em fase de participação procedimental pelo prazo 
de 10 dias úteis, ou seja, até ao próximo dia 23 de janeiro de 2020. 

Nesta fase, a constituição como interessados deve obedecer ao disposto no n.º 1 do artigo 68.º 
do C.P.A. para que possam apresentar os seus contributos no âmbito deste procedimento, os 
quais deverão ser dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, endereçados ou entregues pes-
soalmente no edifício sede do município de Figueiró dos Vinhos, Praça do Município, Apartado 
n.º 4, 3260-408 Figueiró dos Vinhos ou remetidos via correio eletrónico, para o seguinte ende-
reço: juridico@cm-figueirodosvinhos.pt, devendo os interessados colocar, como "Assunto", o 
seguinte texto: "Constituição como interessado ou Apresentação de Sugestões - procedimento 
de alteração do regulamento municipal de atribuição de benefícios sociais aos bombeiros vo-
luntários do concelho de Figueiró dos Vinhos ". 
Para constar e produzir efeitos legais se publica este edital na internet, no sítio institucional da 
Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, www.cm-figueirodosvinhos.pt.

Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 09 de janeiro 2020.

O Presidente da Câmara Municipal,

Jorge Manuel Fernandes de Abreu

 Edital n.º 4 texto integral 
na página 5 e 6 

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos: 
Torna público, em cumprimento do disposto no artigo 53.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, a Ordem de Trabalhos da Reunião Ordinária desta Câmara Municipal de Figueiró dos 
Vinhos, que terá lugar no dia 22 de janeiro de 2020, pelas 10h00m, no Salão Nobre do edifício 
dos Paços do Município:

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

 EDITAL 
 N.º 3/2020 

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos: 
Torna público, em cumprimento do disposto no artigo 53.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, a Ordem de Trabalhos da Reunião Ordinária desta Câmara Municipal de Figueiró dos 
Vinhos, que terá lugar no dia 08 de janeiro de 2020, pelas 10h00m, no Salão Nobre do edifício 
dos Paços do Município:

1.   PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

2.    APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

3.    BALANCETE, PAGAMENTOS E OUTROS   

4.    PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

4.1   Ratificação de Atos da Competência da Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro

4.2 Empreitada “Intervenções Prioritárias de Proteção dos Recursos Hídricos devido aos Incên-
dios ocorridos de 17 a 24 de junho de 2017 no centro de Portugal – Fase II” – Prorrogação de 
prazo – Ratificação do despacho do Sr. Presidente datado de 26/12/2019

4.3 Empreitada “Estabilização de Emergência Pós-Incêndio – 17 de junho de 2017” – Prorroga-
ção de prazo - Ratificação do despacho do Sr. Presidente datado de 26/12/2019

4.4 Contratação de Empréstimo a Curto Prazo em regime de conta corrente – Ref.ª 01ECP19 – 
Banco BPI – aprovação de cláusulas contratuais

4.5 Orçamentação e Gestão das Despesas com Pessoal

4.6 Atribuição de Apoio no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Recuperação de Ha-
bitações Degradadas
         4.6.1 Processo 01/2018 
         4.6.2 Processo n.º 2/2018 
         4.6.3 Processo n.º 192/2017 
         4.6.4 Processo n.º 4/2018 

4.7 Alteração ao regulamento municipal de Atribuição de Benefícios Sociais aos Bombeiros Vo-
luntários do Concelho de Figueiró dos Vinhos – Início do procedimento

4.8 Casa de Valverde – Ana Raquel Borges – Cedência de Espaço
 
5. DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

5.1 Transferências para as Juntas de Freguesia no exercício de 2020

5.2 Pagamentos das transferências às entidades

5.3 Definição do valor máximo em numerário em caixa na Tesouraria Municipal

5.4 Aprovação do mapa de fluxos de caixa relativos ao exercício de 2019

5.5 Gratificação dos Membros das Mesas nos Atos Eleitorais/Legislativas 2019/Transferência de 
Verbas

5.6 Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2020 – Conversão entre Planos POCAL/SNC-AP

5.7 Junta de Freguesia de Aguda – Jardim de Infância e Escola de Almofala de Baixo – Recursos 
Humanos
      
6. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO
Para constar e produzir efeitos legais, se publica o presente Edital que será afixado nos lugares 

públicos de estilo e no endereço eletrónico do Município (www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 06 de janeiro de 2020

O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de Abreu
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figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 20 de janeiro de 2020

O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de Abreu

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, 
torna público, para cumprimento do disposto no artigo 139.º do código do procedimento admi-
nistrativo, aprovado pela Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, na sua atual redação, que a Assembleia 
Municipal de Figueiró dos Vinhos, aprovou por unanimidade, em sessão ordinária realizada em 
23 de dezembro de 2019, sob proposta da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, aprovada 
por unanimidade em reunião de 11 de dezembro de 2019, o Regulamento do Complexo Em-
presarial SONUMA nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, e das alíneas k) 
e ee) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.
O período de discussão pública decorreu de 02/08/2019 a 16/09/2019, tendo sido rececionados 
neste Município contributos que foram objeto de análise no termos do Relatório de Análise e 
Ponderação do Período de Discussão Pública aprovado em reunião da Câmara Municipal de 11 
de dezembro de 2019.
Para constar e produzir efeitos legais se publica este edital que inclui o Regulamento do Com-
plexo Empresarial SONUMA e respetivos anexos que fazem parte integrante do mesmo e serão 
objeto de divulgação no sítio institucional do Município www.cm-figueirodosvinhos.pt e no 
boletim municipal.
O presente regulamento produz efeitos a partir do dia seguinte à sua publicação por extrato em 
Diário da República, que ocorreu no Diário da República n.º 16, 2ªSérie de 23 de janeiro de 2020.

Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 24 de janeiro de 2020

O Presidente da Câmara Municipal,

Jorge Manuel Fernandes de Abreu
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Nota Justificativa
 
O presente Regulamento pretende estabelecer regras e critérios de cedência de espaços de 
instalação no Complexo Empresarial SONUMA, sito na União de Freguesa de Figueiró dos 
Vinhos e Bairradas, concelho de Figueiró dos Vinhos.

O regime estabelecido visa a dinamização do Complexo Empresarial SONUMA no sentido 
de contribuir para a economia do concelho e da região, numa perspetiva de criação de 
riqueza, geração de emprego e desenvolvimento sustentado.

O presente regulamento tem por objetivo subjacente a criação de um quadro de obrigações, 
deveres e garantias entre os intervenientes, por forma a dar continuidade, no espaço 
e no tempo, à filosofia, à lógica de funcionamento, aos objetivos gerais e à estratégia 
preconizada para o Complexo Empresarial SONUMA, concretizando assim uma estratégia 
definida pelo Município de Figueiró dos Vinhos de realizar um grande investimento num 
espaço que se encontrava devoluto, reabilitando o mesmo com um objetivo específico de 
o colocar à disposição do investidor privado, após a realização da obra apoiada por Fundos 
Europeus, no âmbito do PORTUGAL2020/CENTRO 2020.

Face aos elevados montantes de investimento e às regras e condicionantes decorrentes da 
atribuição de financiamento comunitário no âmbito do PORTUGAL2020/CENTRO2020 o 
Município de Figueiró dos Vinhos estabelece as seguintes normas na cedência de espaços 
tipo-pavilhão no Complexo Empresarial SONUMA, na modalidade de arrendamento.

Este regulamento dá à entidade gestora do Complexo Empresarial SONUMA mecanismos 
de segurança e atuação no controle dos projetos de instalação aceites, salvaguardando 
os valores de apoio comunitário e investimento municipal envolvidos e de uma forma 
muito clara, transparente e concorrencial dá às empresas candidatas à instalação, um 
quadro de direitos e responsabilidades de atuação pelo qual se têm de reger no âmbito da 
candidatura e instalação no Complexo Empresarial SONUMA.

Numa lógica de captação de investimento privado, potencialmente criador de emprego e 
gerador de riqueza, a determinação do custo-benefício da implementação do Complexo 
Empresarial SONUMA tem que ter presente a premissa de que o investimento privado 
é o móbil da economia, da dinâmica económica do território e o garante de criação de 
emprego e fixação de população. Ao invés de ser considerado um custo, o encargo que 
o Município de Figueiró dos Vinhos suporta com a realização da obra, é tido como um 
investimento produtivo, capaz de alavancar a concretização de investimento privado, 
gerando assim ganhos diretos para o território na criação de emprego e geração de 
riqueza que direta e indiretamente vai proporcionar ao Município outros benefícios.

Assim, no uso da competência prevista no artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa e das alíneas k) e ee) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, a Câmara Municipal aprova o Regulamento do Complexo Empresarial SONUMA, 
o qual deverá ser submetido a aprovação da Assembleia Municipal nos termos do disposto 
na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação
1. O presente regulamento estabelece as regras e os critérios que regem a cedência de 
espaços tipo-pavilhão, propriedade do Município de Figueiró dos Vinhos, localizados no 
COMPLEXO EMPRESARIAL SONUMA, conforme ANEXO A - Planta do espaço.
2. As condições de utilização dos espaços tipo-pavilhão, dos prazos de instalação de 
unidades empresariais e efeitos aplicam-se a todos os requerentes, na vigência do 
presente regulamento.

Artigo 2.º 
Princípios gerais
1. Constituem princípios gerais de funcionamento os seguintes objetivos estabelecidos 
para a implementação do COMPLEXO EMPRESARIAL SONUMA:
 i. Apoiar e promover o desenvolvimento de projetos empresariais e de  
 ideias de negócio sustentáveis numa lógica de otimização do espaço e de  
 mais-valias;
 ii. Fomentar a criação de emprego e fixação da população;
 iii. Salvaguardar o investimento privado no concelho, numa lógica de  
 atratividade.
2. A utilização dos espaços de instalação, deverá respeitar todos os normativos legais 
aplicáveis ao licenciamento da respetiva atividade económica, bem como as restantes 
normas legais em vigor em matéria de urbanismo e ordenamento do território.

Artigo 3.º 
Responsabilidades de Gestão 
1. A gestão integral no Complexo Empresarial SONUMA é da responsabilidade do 
Município de Figueiró dos Vinhos, que terá a obrigação de implementar e fazer cumprir 
as medidas de gestão urbanística, gestão, administração e funcionamento do espaço, 
promoção e avaliação de impactos.

Artigo 4.º 
Admissibilidade e Setores de atividade
1. Serão aceites empresas ou empresários sob qualquer forma jurídica legalmente 
admissível, sendo que no ato de apresentação de candidatura a espaços tipo-pavilhão, o 
requerente deverá fazer prova da forma jurídica que adota.
2. Em regra, serão aceites candidaturas de empresas, nos termos do número anterior, de 
todos os sectores de atividade e em função da disponibilidade dos espaços tipo-pavilhão 
no momento da realização do respetivo processo de Hasta Pública. Para além do primeiro 
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concurso, no qual todos os espaços tipo-pavilhão serão colocados a concurso, em cada um 
dos processos subsequentes serão colocados a concurso todos os espaços tipo-pavilhão 
que se encontrem disponíveis na respetiva data.
3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Município de Figueiró dos Vinhos 
reserva-se o direito de rejeição fundamentada de setores de atividade designadamente 
em virtude de:
 i. A atividade a desenvolver pela empresa candidata ser manifestamente  
 incompatível com a lógica de funcionamento do Complexo Empresarial  
 SONUMA, descrita nos artigos 1.º e 2.º do presente regulamento, bem  
 como o que resulta da Nota Justificativa;
 ii. A atividade a desenvolver ser suscetível de gerar danos ambientais  
 significativos;
 iii. Se antever que a atividade a desenvolver possa gerar conflitos ou  
 prejuízos significativos no funcionamento das demais atividades   
 empresariais já instaladas sem possibilidade de mitigação das mesmas.

CAPÍTULO II
Condições de Cedência e utilização dos espaços tipo-pavilhão

Artigo 5.º
Cedência e utilização dos espaços tipo-pavilhão
1. A cedência dos espaços tipo-pavilhão é feito mediante Hasta Pública a realizar 
regularmente de acordo com o calendário anual que constitui o Anexo B, sendo colocados 
a concurso todos os espaços disponíveis.
2. O calendário anual descrito no Anexo B pode ser alterado a todo tempo, por iniciativa da 
Câmara Municipal, consoante a oportunidade e conveniência devidamente fundamentadas.
3. Pode o requerente candidatar-se à cedência de espaços tipo-pavilhão contíguos, 
visando a sua agregação, desde que os mesmos se encontrem disponíveis.
4. A cedência de espaços tipo-pavilhão é efetuada no regime de arrendamento de longa 
duração, por período a definir na respetiva candidatura e contrato.
5. A cedência e utilização de espaços tipo-pavilhão no Complexo Empresarial SONUMA 
ficam condicionadas ao estrito cumprimento das normas constantes do presente 
regulamento, bem como ao integral e pontual cumprimento do processo de candidatura e 
do processo de licenciamento da atividade.
6. Os arrendatários dos espaços tipo-pavilhão não poderão sub-arrendar os mesmos; 
7. Para comprovação da efetiva laboração da empresa, poderá o Município de Figueiró 
dos Vinhos solicitar aos arrendatários a visita aos espaços tipo-pavilhão e ou a entrega 
do Relatório de Contas ou outra documentação contabilística relevante, relativa ao último 
ano de atividade.
8. A alteração da finalidade do uso dos espaços tipo-pavilhão, aprovada no âmbito do 
programa de candidatura e do processo de licenciamento, fica condicionada à autorização 
prévia do Município de Figueiró dos Vinhos, devendo ser solicitada pelo requerente, por 
escrito, com a devida fundamentação.
9. A cessação do contrato de arrendamento, em qualquer altura e cumpridos os 
procedimentos legais, não confere ao arrendatário quaisquer direitos sobre obras e demais 
benfeitoras que tenham sido efetuadas no espaço tipo-pavilhão, sendo obrigatória a 
retirada de todo o equipamento produtivo instalado, salvo acordo expresso celebrado com 
o Município de Figueiró dos Vinhos na data da cessação do contrato.

Artigo 6.º
Preço e condições de cedência dos espaços tipo-pavilhão
1. Os preços do arrendamento dos espaços tipo-pavilhão encontram-se condicionados à 
regulamentação aplicável ao processo de Construção do Complexo Empresarial SONUMA 
e às regras que decorrem do financiamento por Fundos Europeus atribuídos para o efeito.
2. O Município de Figueiró dos Vinhos considera ser pertinente e imprescindível que o valor 
mensal a suportar pelas empresas a instalar nos espaços tipo-pavilhão seja concorrencial 
face aos preços de mercado e atrativo em termos das condições gerais oferecidas, visando 
a captação de investimento privado potenciador da dinâmica empresarial, geração de 
riqueza e criação de emprego.
3. O preço mínimo de cedência, é o constante do quadro que constitui o Anexo A do 
presente Regulamento e que dele faz parte integrante sendo que o valor de arrendamento 
a pagar mensalmente resulta da área de cada espaço tipo-pavilhão e do preço por metro 
quadrado a que se refere o número 5 do presente artigo.
4. No caso da agregação de espaços tipo-pavilhão, aplicam-se as regras de forma 
complementar, ou seja, os valores referentes aos espaços tipo-pavilhão no seu conjunto.
5. O preço efetivo a suportar por cada empresa é o que resulta do processo de Hasta 
Pública, sendo o preço mínimo por metro quadrado a praticar de 0,50€ cinquenta cêntimos 
- (base de licitação), assegurando-se desta forma a concorrência aberta e a compatibilidade 
com os preços de mercado.

6. O pagamento mensal da renda ao Município de Figueiró dos Vinhos, deverá ocorrer até 
ao dia 10 do mês seguinte a que diz respeito.
7. Na utilização dos espaços tipo-pavilhão as empresas dispõem de um período inicial de 
carência de 6 meses, a contar da data de assinatura do contrato de arrendamento.
8. O valor previsto no número 5 do presente artigo pode ser objeto de revisão num prazo 
de 2 anos a contar da data de entrada em vigor do presente regulamento, fundamentada 
em análise de mercado, e cuja alteração carece de aprovação mediante deliberação da 
Câmara Municipal, garantido que os espaços tipo-pavilhão a disponibilizar são a preços 
de mercado, numa lógica de concorrência aberta e simultaneamente atrativos para a 
captação de investimento privado, gerador de riqueza e potencialmente criador de postos 
de trabalho.
9. O eventual valor base de licitação resultante da revisão prevista no número anterior, se 
diferente do previsto no número 5, aplicar-se-á aos processos de Hasta Pública realizados 
após a aprovação deste valor a que se refere o número 8 do presente artigo.

Artigo 7.º 
Contrato
1. O contrato de arrendamento será efetuado entre as partes, vertendo nas respetivas 
cláusulas o disposto no presente regulamento e o que conste da proposta do arrendatário, 
devendo ser assinado num prazo máximo de 30 dias a contar da data de notificação da 
aprovação da candidatura e da minuta de contrato.
2. O prazo estabelecido no número anterior poderá ser prorrogado a requerimento do 
interessado, fundamentando as suas razões, não podendo em caso algum ultrapassar os 
120 dias a contar da data de notificação da aprovação da candidatura e da minuta de 
contrato.
3. No contrato de arrendamento deverão figurar expressamente, entre outras, as seguintes 
menções:
 a) Identificação numérica, área e valor referente ao(s) espaço(s) tipo pavilhão;
 b) Dever de cumprimento do presente regulamento e de toda a r  
 egulamentação referente ao licenciamento da atividade económica, bem  
 como dos regulamentos municipais aplicáveis e demais legislação em vigor;
 c) Restrições ao direito de uso de propriedade, designadamente a cláusula  
 de cessação do contrato;
 d) Indicação de que o contrato de arrendamento obedece ao disposto no  
 presente regulamento.
4. O período mínimo de duração de contrato de arrendamento é de 10 anos, sendo 
renovado automaticamente por períodos iguais.

Artigo 8.º 
Causas para a Cessação 
1. O não cumprimento, grave e reiterado, por parte da empresa utente, das obrigações 
estabelecidas no presente regulamento e no contrato respetivo, confere ao Município de 
Figueiró dos Vinhos o direito de resolver o contrato, para todos os efeitos legais, se assim 
o entender com efeitos a nível de reversão do direito e utilização das instalações para o 
Município.
2. O não cumprimento de qualquer dos prazos estabelecidos no artigo 16.º do presente 
regulamento, determina a cessação do contrato de arrendamento dos espaços tipo-
pavilhão e de todas as benfeitorias neles introduzidas a favor do Município de Figueiró dos 
Vinhos sem que a empresa tenha direito a qualquer indemnização.
3. Igual sanção se aplica quando, no prazo correspondente ao processo de instalação e 
depois de iniciada a laboração, independentemente dos arrendatários, se verifique a não 
laboração por período igual ou superior a 4 meses, sem que seja apresentado plano de 
recomeço de laboração fundamentado ao Município de Figueiró dos Vinhos.
4. Considera-se não laboração nomeadamente o reiterado encerramento de portas em 
horário de funcionamento, a não manutenção de postos de trabalho da produção ou a não 
apresentação das contas relativas ao último ano de atividade.

Artigo 9.º 
Processo de cessação do contrato
1. Verificando-se qualquer causa de cessação, poderá ser dado início ao respetivo 
procedimento, recorrendo o Município de Figueiró dos Vinhos a quaisquer meios 
disponíveis para operar a mesma, nomeadamente através da prática de ato administrativo.
2. O Município de Figueiró dos Vinhos poderá desencadear as diligências de cessação 
mesmo em caso de insolvência da empresa, ou execução de garantias, sempre tendo em 
vista que o espaço tipo-pavilhão seja utilizado para fins previstos no regulamento e plano, 
o mais célere possível.
3. A deliberação de ordem de cessação será comunicada nos termos do Código de 
Procedimento Administrativo ao arrendatário.
4. A não entrega do espaço tipo-pavilhão após a notificação implica que a tomada de 
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posse do mesmo seja feito nos termos previsto na lei geral;
5. Para efeitos do disposto no presente artigo, fica reconhecido ao Município de Figueiró 
dos Vinhos o privilégio à execução imediata.

Artigo 10.º
Direito de cessação do contrato
1. O arrendatário que pretenda a cessação do contrato de arrendamento antes do termo do 
prazo contratual deve comunicar tal pretensão, por escrito, ao Município de Figueiró dos 
Vinhos, com antecedência mínima de 30 dias, indicando a data a partir da qual irá cessar a 
laboração e a data na qual entregará ao Município de Figueiró dos Vinhos o espaço tipo-
pavilhão que consta do contrato de arrendamento;
2. O Município de Figueiró dos Vinhos comunica ao arrendatário a aceitação das instalações, 
num prazo máximo de 30 dias, notificando o mesmo da aceitação da data de entrega das 
instalações proposta, cumprindo ao arrendatário a liquidação da renda prevista no artigo 
6.º até à data de entrega das instalações e demais obrigações regulamentares.

CAPÍTULO III
Condições de Instalação no Complexo Empresarial SONUMA

Artigo 11.º 
Disposições gerais
1. O requerente obriga-se a respeitar o objeto e todas as condições constantes do 
regulamento, candidatura e contrato, conforme aprovado pelo Município de Figueiró dos 
Vinhos.
2. O incumprimento dos prazos pode determinar para a empresa a perda de direitos sobre 
a utilização do espaço tipo-pavilhão, salvo situações devidamente justificadas de grande 
anormalidade ou imprevisibilidade que ocorrerem durante o processo de instalação, desde 
que devidamente aceites pelo Município de Figueiró dos Vinhos.

Artigo 12.º 
Candidatura
1. A formalização de candidaturas para cedência da utilização dos espaços tipo-pavilhão 
deverá ser apresentada ao Município de Figueiró dos Vinhos, instruída com os seguintes 
elementos:
 a) Documento de Proposta, nos termos do modelo constante no Anexo F;
 b) Formulário de Candidatura, conforme modelo constante do Anexo C do  
 presente regulamento e que dele faz parte integrante;
 c) Apresentar todos os documentos requeridos no Formulário de Candidatura; 
 d) Apresentar declaração de conhecimento e aceitação dos termos do  
 presente regulamento, conforme modelo que consta no Anexo E;
 e) Fornecer outros elementos que permitam uma correta avaliação do  
 investimento a realizar; 
2. A falta de apresentação e qualquer documento pode ser suprida mediante apresentação 
do(s) mesmo (s) a notificação do Município de Figueiró dos Vinhos, no prazo e nos termos 
concedidos para o efeito.

Artigo 13.º 
Critérios de avaliação
1. A cedência de espaços tipo-pavilhão no Complexo Empresarial SONUMA é efetuada 
mediante Hasta Pública, de acordo com o Plano Anual pré-definido e que consta no Anexo 
B, fazendo parte integrante do presente regulamento, determinando a sua aprovação que 
anualmente, nas datas consideradas, sejam realizadas fases sucessivas de Hasta Pública.
2. As propostas de instalação no Complexo Empresarial SONUMA serão avaliadas segundo 
os seguintes fatores: 
 a) Solidez empresarial do promotor, avaliadas a(s) garantia(s) de   
 financiamento do projeto e a situação económico-financeira da empresa,  
 no caso de empresa existente, ou decorrente de Estudo de Viabilidade  
 Económico-Financeira a apresentar;
 b) Impacto e valor económico, social e ambiental do projeto de   
 investimento  e da atividade a desenvolver; 
 c) Recursos Humanos a afetar ao Projeto, em número e qualificação;
 d) Preço proposto para o arrendamento do lote, respeitando o limite  
 mínimo previsto no artigo 6º;
3. Os fatores serão pontuados de 1 a 5, sendo: 1 - Muito reduzido; 2 - Reduzido; 3 - Médio; 
4 - Elevado; 5 – Muito elevado. Para a pontuação de cada um dos fatores, são seguidos os 
critérios de análise definidos no Anexo D.
4. O fator de avaliação previsto na alínea c) “Recursos humanos a afetar ao projeto, em 
número e qualificação” tem o valor mínimo de 3 postos de trabalho, a cumprir num prazo 
máximo de 5 anos após início da laboração. No caso de ser apresentada candidatura para 

espaços tipo-pavilhão adicionais, o valor mínimo de postos de trabalho é de 3 para o 
primeiro espaço e 2 por cada um dos espaços adicionais, a cumprir num prazo máximo de 
5 anos apos início da laboração.
5. A classificação da proposta, numa escala até 20, será obtida pela soma das pontuações 
dos fatores.
6. A classificação mínima de admissibilidade de uma proposta será de 10.
7. No caso de existir mais do que uma candidatura para um mesmo espaço tipo-pavilhão 
disponível, será selecionada a proposta com melhor classificação.
8. O Município de Figueiró dos Vinhos reserva-se o direito de rejeição e respetiva não 
atribuição de espaço disponível, de forma fundamentada, caso o(s) candidato(s) não deem 
garantia de cumprimento das obrigações regulamentares, não alcancem a classificação 
mínima de admissibilidade ou outra causa relevante respeitante aos princípios gerais que 
regem a cedência dos espaços ou das regras de admissibilidade dos setores de atividade.

Artigo 14.º
Análise do processo de candidatura 
1. A candidatura ao espaços tipo-pavilhão é, apresentada nos termos do artigo 12.º 
e  será objeto de análise por uma Comissão de Acompanhamento constituída por um 
número ímpar de elementos a designar pelo Presidente da Câmara Municipal e aprovada 
pela Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, sendo dado conhecimento à Assembleia 
Municipal de Figueiró dos Vinhos da sua constituição nominal;
2. Serão critérios de análise e seriação das candidaturas os descritos no artigo anterior.
3. Para cada concurso de Hasta Pública, a Comissão de Acompanhamento a que se refere 
o número 1 elabora um Relatório de Avaliação fundamentado, acompanhado de todos 
os documentos, no qual propõe a classificação a atribuir a cada candidatura, propondo a 
relação dos espaços tipo-pavilhão a arrendar.
4. O Relatório de Avaliação a que se refere o número anterior é submetido a reunião da 
Câmara Municipal para deliberação correspondente, podendo ser objeto de revisão caso 
seja entendimento da Câmara Municipal propor alguma reapreciação. 
5. O Relatório de Avaliação deverá conter, sob a forma de anexo, as minutas dos contratos 
a celebrar com as empresas cuja análise de candidatura tenha conduzido à decisão de 
aceitação, sendo os mesmos objeto de aprovação em reunião da Câmara Municipal 
enquanto parte do Relatório de Avaliação, contendo, entre outros, os seguintes elementos:
 a) Identificação do espaço tipo-pavilhão (número, área e localização);
 b) Preço mensal e condições de pagamento;
 c) Atividade económica a desenvolver;
 d) Outra informação relativa às condições de uso e ocupação.
6. O Município de Figueiró dos Vinhos notifica os requerentes em cada fase da Hasta 
Pública, por correio normal ou eletrónico, do Relatório de Avaliação respetivo bem como 
da relação de espaços tipo-pavilhão a ceder na respetiva fase, e no caso dos requerentes 
cuja análise de candidatura determine a proposta de cedência de espaços tipo-pavilhão, 
da respetiva minuta de contrato a celebrar, concedendo Audiência Prévia aos interessados.
7. No prazo de 10 dias úteis a contar da receção da notificação da proposta de decisão, os 
candidatos podem pronunciar-se por escrito, de forma fundamentada sobre o Relatório 
de Avaliação e nos casos em que tal é aplicável sobre a respetiva minuta de contrato a 
celebrar.
8. Se no período a que se refere o número 7 do presente artigo não forem apresentadas 
alegações em contrário, o Relatório de Avaliação e as respetivas minutas de contrato a 
celebrar consideram-se definitivamente aprovados, convertendo-se na decisão final 
comunicada aos requerentes.
9. Se ao invés, no âmbito do número 7 do presente artigo forem apresentadas alegações 
contrárias à proposta de decisão prevista no Relatório de Avaliação, a Comissão de 
Acompanhamento reúne para análise das mesmas, elaboração do Relatório de Avaliação 
(Revisto), que propõe à aprovação da câmara municipal para comunicação da decisão final 
aos requerentes.

Artigo 15.º 
Procedimento de admissão
Após a notificação da decisão final, o Município de Figueiró dos Vinhos comunicará ao 
requerente a data para a celebração do contrato.

Artigo 16.º
Licenciamento e laboração
1. Após a celebração do contrato, a empresa terá um prazo máximo de 30 dias para dar 
início ao processo de licenciamento da atividade.
2. Na fase de instrução do pedido de licenciamento, poderá o Município de Figueiró dos 
Vinhos colaborar com o requerente na preparação do respetivo processo.
3. Após o início do prazo de processo de licenciamento da atividade, o requerente dispõe 
de um prazo de 180 dias para a conclusão do mesmo.
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4. Após a concessão do título de autorização de utilização a empresa dispõe do prazo 
máximo de 90 dias para dar início à laboração da atividade.
5. Os prazos referidos nos números anteriores são obrigatoriamente cumpridos 
pela empresa, salvo situações devidamente justificadas de grande anormalidade ou 
imprevisibilidade, que possibilitem, mediante requerimento do interessado, a prorrogação 
dos referidos prazos por parte do Município de Figueiró dos Vinhos.
6. Tendo por objetivo a manutenção dos padrões de qualidade ambiental e urbana 
pretendidos, o adquirente encontra-se sempre obrigado a respeitar a regulamentação em 
vigor.

Artigo 17.º
Condições de conservação e manutenção das instalações
Com vista à manutenção dos padrões de qualidade ambiental, incumbe a cada unidade:
 a) Manter o espaço em bom estado de conservação, promovendo, para isso,  
 as necessárias intervenções;
 b) Manter os equipamentos produtivos em boas condições de conservação,  
 funcionamento e segurança;
 c) Preservar permanentemente a limpeza e higiene dos espaços que dizem  
 respeito e pugnar pelo mesmo propósito nos espaços comuns que utilize;
 d) Manter os contentores de resíduos sólidos urbanos comuns bem  
 conservados e localizados, observando os horários de recolha estabelecidos  
 pelos serviços do Município de Figueiró dos Vinhos, e assegurando a sua  
 colocação em local acessível; 
 e) Gerir corretamente os restantes resíduos gerados, promovendo   
                      a respetiva colocação nos locais comuns existentes previamente   
 determinados para os mesmos, visando a preservação de ambiente e, no  
 caso de resíduos específicos da atividade assegurar a sua correta deposição,  
 transporte, tratamento e valorização, devendo as operações de gestão ser  
 processadas por agentes devidamente autorizados ou licenciados para o  
 efeito.

Artigo 18.º
Condicionamento infraestruturais
1. Cabe ao arrendatário a instalação da divisória entre o espaço tipo-pavilhão de que é 
utilizador e o (s) espaço(s) tipo-pavilhão confinantes.
2. No cumprimento do disposto no número anterior, deve o arrendatário apresentar 
ao Município de Figueiró dos Vinhos uma proposta de intervenção que contemple os 
trabalhos a realizar, nomeadamente materiais, características fundamentais e implantação, 
para aprovação.
3. As ligações à rede de infraestruturas do Complexo Empresarial SONUMA constituem 
encargos dos arrendatários e deverão ser requeridas, diretamente por aqueles às entidades 
competentes a quem deverão liquidar os custos de instalação, utilização e consumo.
4. Os espaços tipo-pavilhão que necessitem de alimentação elétrica com potência igual ou 
superior a 50 kVA deverão prever a construção de um espaço próprio para a instalação de 
um posto de transformação privativo que decorrerá por conta do respetivo proprietário e 
conforme determinação da entidade distribuidora de energia e acordo do Município de 
Figueiró dos Vinhos.
5. Relativamente ao tratamento de resíduos industriais, dada a gama de necessidades 
decorrentes dos diversos tipos de atividades empresariais, ficará a cargo de cada um dos 
proprietários, sob fiscalização do Município e entidades competentes, a instalação dos 
dispositivos necessários que, em cada caso, serão previstos na fase de projeto.

CAPÍTULO IV
Co-utilização dos espaços comuns

Artigo 19.º 
Âmbito e objetivos
1. O presente capítulo estabelece as normas gerais de acesso, utilização e frequência dos 
espaços comuns do Complexo Empresarial SONUMA e aplica-se às empresas a instaladas, 
as quais devem, igualmente, fazer cumprir por todas as pessoas do exterior que se 
desloquem às suas instalações.
2. O presente capítulo não desvincula a responsabilidade das empresas instaladas quanto 
ao cumprimento das disposições legais e outras a que estejam obrigadas.
3. O capítulo tem como objetivo:
 a) Assegurar a transparência do processo de acesso e utilização das  
 instalações e espaços comuns do Complexo Empresarial SONUMA,   
 assegurando o respeito pelas condições de instalação;
 b) Favorecer a qualificação das empresas instaladas através da promoção da  
 qualidade dos espaços;

Artigo 20.º 
Poderes de Fiscalização
Assiste ao Município, o direito de acesso a quaisquer áreas ou instalações do Complexo 
Empresarial SONUMA, para verificação do cumprimento das normas do presente 
regulamento, bem como o direito de acionar os meios adequados à retoma das mesmas, 
sempre que, por razões do seu incumprimento, esteja ameaçado o interesse público.

Artigo 21.º 
Infraestruturas
1. As infraestruturas comuns do Complexo Empresarial SONUMA são constituídas por:
 a) Acessos e arruamentos comuns;
 b) Parques de estacionamento comuns;
 c) Redes principais de água, eletricidade e telecomunicações;
 d) Redes principais de drenagem de águas residuais e de águas pluviais;
 e) Equipamentos de interesse coletivo (iluminação exterior, sinalização);
 f) Espaços verdes comuns.
 g) Hall de entrada;
 h) Sala de reunião; 
 i) Instalações sanitárias comuns;

Artigo 22.º
Serviços a prestar pelo Município
1. O Município compromete-se a prestar, através de si ou de terceiros, de forma contínua e 
eficaz, os seguintes serviços nas áreas de utilização comum:
 a) Limpeza;
 b) Conservação dos espaços verdes existentes;
 c) Gestão dos meios comuns de sinalização informativa do Complexo;
 d) Coordenação da recolha dos resíduos sólidos urbanos; 
 e) Vigilância e segurança;
 f) Iluminação dos arruamentos;
2. O Município, através de si ou de terceiros, pode ainda colocar à disposição das empresas 
outros serviços de reconhecido, designadamente:
 a) Serviços de telecomunicações comuns;
 b) Organização de ações de formação profissional;
 c) Assessoria técnica, consultoria;
 d) Marketing;

Artigo 23.º 
Direitos Gerais
As empresas utentes têm o direito de usufruir de todas as infraestruturas e serviços de 
uso comum instalados no Complexo Empresarial SONUMA, segundo as condições 
estabelecidas e observadas as limitações impostas, por razões de ordem funcional, 
operacional, estratégica ou de segurança, pela entidade gestora ou pelas respetivas 
entidades fornecedoras.

Artigo 24.º
Obrigações das empresas utentes
1. As empresas utentes obrigam-se a:
 a) Cumprir e fazer cumprir pelos seus membros dos órgãos sociais,   
 empregados, colaboradores, clientes, fornecedores e visitantes o disposto  
 no presente regulamento;
 b) Licenciar a atividade económica a exercer nos termos legais adequados  
 e a mencionar essa atividade no contrato a estabelecer com o Município de  
 Figueiró dos Vinhos;
 c) Observar as regras gerais de urbanidade, segurança e de respeito por  
 terceiros;
 d) Cumprir as regras relativas à ocupação do espaço por si arrendado,  
 proteção ambiental e utilização das infraestruturas e espaços comuns de  
 acordo com o estabelecido no presente regulamento;
 e) Permitir o acesso aos equipamentos sob gestão do Município que se  
 encontrem nas instalações que ocupam para fins de manutenção e reparação;
 f) Pagar, nos prazos previstos, a retribuição mensal estabelecida no contrato  
 celebrado;
 g) Manter em vigor, com valor adequado e atualizado, seguros de   
 responsabilidade civil e seguros multirriscos sobre as suas instalações, que  
 cubram riscos de incêndio, explosão e outros riscos relevantes para as  
 atividades exercidas;
 h) Fornecer os elementos sobre a atividade da empresa e/ou os relativos  
 à conformidade com as obrigações legais aplicáveis, designadamente em  
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 matéria de recursos humanos, saúde, higiene, segurança e ambiente,  
 sempre que lhes seja solicitado pelo Município;
 i) Zelar pelas infraestruturas, equipamentos e outros bens comuns do  
 Complexo Empresarial SONUMA;
 j) Manter as suas instalações em bom estado de conservação, segurança,  
 limeza e salubridade, cabendo-lhes executar por sua conta todas as  
 operações de manutenção necessárias;
 k) Comunicar ao Município quaisquer situações detetadas que possam  
 prejudicar o funcionamento do Complexo Empresarial SONUMA ou  
 degradar as infraestruturas e outros bens comuns;
2. A utilização das instalações para finalidades diversas das contratualmente estabelecidas 
carece de prévia autorização do Município, podendo dar origem a alterações ao contrato e 
à necessidade de obtenção de novas licenças de laboração/utilização.
3. Os utentes não podem permitir que terceiros utilizem, a título gratuito ou oneroso, 
qualquer área das suas instalações ou áreas comuns, salvo se previamente autorizados 
pelo Município.

Artigo 25.º 
Uso das instalações
1. A utilização das instalações contratadas pelas empresas para finalidades diferentes das 
expressas nos respetivos contratos celebrados carece de autorização prévia da Câmara 
Municipal.
2. No caso de intervenção de empresas externas, devidamente autorizadas pela Câmara 
Municipal, em trabalhos pontuais nas empresas instaladas, estas serão responsáveis pelo 
cumprimento do presente regulamento por parte das empresas que contratam para a 
execução dos referidos trabalhos.

Artigo 26.º
Ocupação das instalações
1. A ocupação dos espaços tipo-pavilhão por parte das empresas instaladas não pode 
exceder os limites previstos no Polígono de Implantação correspondendo à área contratada 
pela Empresa.
2. Fora do polígono de implantação não são admitidas quaisquer ocupações, exceto em 
casos especiais e de carácter pontual e provisório, prévia e expressamente autorizados 
pelo Município.

Artigo 27.º
Armazenamento de materiais a descoberto
1. A armazenagem de materiais está condicionada à sua localização dentro das respetivas 
áreas contratadas.
2. Os materiais armazenados deverão respeitar as condições de segurança previstas no 
respetivo Plano de Emergência Interno e estar acondicionados e devidamente organizados, 
de forma a não provocarem riscos nem conferirem impactes ambientais negativos.

Artigo 28.º
Circulação Rodoviária Interna e Estacionamento
1. A circulação automóvel, pedonal e o estacionamento, no interior do Complexo 
Empresarial SONUMA, para além do respeito pela sinalização existente, não poderá 
constituir risco para pessoas e bens, nem dificultar a circulação e manobras de veículos 
pesados.
2. O estacionamento no interior do Complexo Empresarial SONUMA, destina-se 
exclusivamente às viaturas dos utentes, bem como dos seus funcionários, clientes ou 
visitantes, estando definidos os espaços nas respetivas plantas. 
3. As operações de carga e descarga deverão ser efetuadas em locais próprios, sinalizados 
para o efeito.
4. Não é permitida a utilização ou ocupação, mesmo provisória, de vias de circulação 
ou espaços comuns para aparcamento ou paragem de viaturas sem autorização prévia 
e definição das medidas de prevenção e sinalização adequadas, de forma a prevenir 
situações que ponham em causa a segurança.

Artigo 29.º
Sinalização informativa
1. Os elementos de sinalização informativa colocados nas vias de utilização comum serão 
geridos pelo Município de Figueiró dos Vinhos.
2. A colocação de elementos ou meios de sinalização informativa nos espaços comuns 
no Complexo Empresarial SONUMA, é da responsabilidade do Município de Figueiró dos 
Vinhos, numa lógica de uniformidade de imagem. 
3. A colocação de elementos ou meios de sinalização informativa nos espaços arrendados, 
com vista a identificar as empresas utentes será da responsabilidade das mesmas e a sua 

colocação deve respeitar parâmetros de unidade de imagem a observar no Complexo 
Empresarial SONUMA, devendo essa colocação ser sujeita a aprovação prévia e expressa 
por parte do Município
4. Para além dos meios de sinalização referidos no número anterior as empresas poderão 
colocar sinalização pontual relativa a situações de efeito temporário sujeito a aprovação 
prévia e expressa do Município.

Artigo 30.º
Organização da segurança em emergência 
1. As empresas instaladas deverão possuir um Plano de Emergência Interno que estabeleça 
a estrutura de segurança da empresa e as normas e procedimentos de atuação para os 
seus colaboradores em situações de emergência.
2. As empresas instaladas deverão facultar ao Município o seu Plano de Emergência Interno 
elaborado nos termos do número anterior, bem como a identificação e os contactos da 
sua equipa de segurança indicando, pelo menos, uma pessoa que possa ser contactada 
em caso de emergência.
3. No âmbito da aplicação do estipulado no número 1, as situações de emergência que 
venham a ocorrer devem ser imediatamente comunicadas ao Município de Figueiró dos 
Vinhos.

Artigo 31.º 
Legislação Ambiental
1. As empresas utentes deverão respeitar a legislação ambiental em vigor no que respeita 
às normas de proteção do meio ambiente e à aplicação de medidas minimizadoras dos 
efeitos produzidos pela atividade empresarial, quer na fase de instalação, quer na fase de 
funcionamento pleno da empresa.
2. As empresas utentes são as responsáveis pelos danos causados a terceiros, em caso de 
funcionamento ineficaz dos seus próprios sistemas antipoluição.
3. A suspensão temporária dos sistemas antipoluição de uma empresa instalada no 
Complexo Empresarial SONUMA, obriga à suspensão da sua atividade.

Artigo 32.º 
Águas Residuais 
1. As empresas utentes que provoquem graus de poluição do meio ou produzam efluentes 
líquidos não compatíveis com o sistema geral de saneamento do Complexo Empresarial 
SONUMA e da rede municipal, tal como definidos na autorização referida no número 
anterior, só serão autorizadas a laborar após fazerem prova de que os métodos e sistemas 
de depuração a introduzir na rede darão plena garantia de compatibilidade com o meio 
recetor e que são respeitados os parâmetros definidos na legislação em vigor.
2. Os valores limite de emissão para as águas residuais podem ser alterados em função de 
requisitos legais e de qualidade ambiental a jusante.
3. As empresas utentes deverão informar o Município sempre que se verifiquem 
alterações no processo produtivo com repercussões ao nível da qualidade e composição 
das descargas de efluentes líquidos, quer estas alterações sejam pontuais, acidentais, 
temporárias ou definitivas. A reparação dos eventuais danos causados por estas descargas 
recairá sobre as empresas utentes.
4. Ao Município caberá a responsabilidade de criar as medidas minimizadoras para obviar 
os efeitos das descargas que tenham sido reportadas pelas empresas utentes.
5. As empresas utentes deverão realizar, sempre que a sua atividade o exija, pré tratamento 
de efluentes líquidos de modo a garantir a compatibilidade com o sistema geral e águas 
residuais da rede municipal.
6. As empresas utentes deverão realizar ações de autocontrolo dos efluentes líquidos 
a realizar por laboratórios acreditados e dar conta ao Município dos resultados dessas 
análises.
7. O Município poderá, por sua iniciativa, efetuar contra análises para verificar a 
adequação do autocontrolo, prevalecendo o resultado destas até à adoção de medidas de 
minimização e à aceitação pelo Município de novas análises referentes a uma amostragem 
representativa efetuada pelo utente, sob observação de um representante da Entidade 
Gestora.

Artigo 33.º
Emissões atmosféricas
1. As instalações industriais ou de armazenagem com emissões tópicas ou difusas 
relevantes de partículas, odores e outros poluentes atmosféricos deverão assegurar a 
manutenção das condições de funcionamento adequadas dos sistemas de minimização, 
de forma a cumprir os requisitos legais, reduzir a incomodidade na vizinhança e manter um 
ambiente saudável no local de trabalho.
2. As empresas clientes deverão facultar ao Município os relatórios de autocontrolo das 
emissões atmosféricas que tenham sido realizados nos termos da legislação aplicável.
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Artigo 34.º 
Ruído
1. As empresas utentes deverão tomar precauções de forma a ser cumprido o regulamento 
geral sobre o ruído, de acordo com a legislação em vigor.
2. Os estabelecimentos que laborem no período noturno devem cumprir os limites 
legais admissíveis no exterior do Complexo Empresarial SONUMA, nos períodos diurno e 
noturno, em relação aos recetores mais expostos.
3. Os equipamentos utilizados no exterior devem cumprir os níveis de potência sonora 
estabelecidos na legislação aplicável.
4. As empresas utentes deverão facultar ao Município de Figueiró dos Vinhos, os relatórios 
de avaliação de ruído que tenham sido realizados nos termos da legislação aplicável, bem 
como os certificados de potência sonora dos equipamentos ruidosos.

Artigo 35.º 
Vibrações
1. Não serão permitidas atividades que causem vibrações ou concussões no solo para além 
dos limites do Complexo Empresarial SONUMA e que sejam detetáveis sem o auxílio de 
instrumentos de precisão.
2. Excetuam-se do número anterior as atividades temporárias associadas a obras de 
construção no Complexo Empresarial SONUMA.

Artigo 36.º 
Resíduos sólidos e líquidos
1. São da responsabilidade das empresas utentes, a gestão, recolha e destino final de 
todos os resíduos produzidos na respetiva unidade empresarial, nos termos da legislação 
aplicável, com exceção dos resíduos sólidos urbanos.
2. É proibida a deposição de resíduos perigosos juntamente com resíduos sólidos urbanos 
ou equiparados, sendo os respetivos produtores os responsáveis pela sua gestão e destino 
final.
3. É proibida a descarga de resíduos líquidos, designadamente diluentes, óleos minerais e 
óleos alimentares, juntamente com as águas residuais.
4. Os resíduos recicláveis ou com potencial de valorização, os resíduos industriais e os 
resíduos perigosos devem ser separados e entregues a entidades autorizadas para a sua 
gestão, em cumprimento dos requisitos legais aplicáveis.

Artigo 37.º 
Emissão de Gases
As empresas utentes, sempre que a sua atividade o exija, devem realizar o tratamento das 
suas emissões gasosas, de forma a obedecer aos parâmetros definidos na legislação em 
vigor.

Artigo 38.º 
Espécies Vegetais
No interior dos espaços tipo-pavilhão não é admitida a introdução de espécies vegetais 
infestantes, que comprometam o conforto das zonas pedonais, ou que sejam suscetíveis 
de causar impacto negativo;

Artigo 39.º 
Distribuição de energia elétrica
1. As ligações das infraestruturas elétricas aos espaços tipo-pavilhão, a estabelecer sob 
responsabilidade das empresas instaladas, devem obrigatoriamente ser ligadas a partir dos 
pontos de entrega previamente estabelecidos pelo Município.
2. Qualquer solicitação por parte das empresas instaladas, de potências elétricas, em baixa 
tensão, superiores aos valores admissíveis pela entidade distribuidora, fica condicionada à 
decisão desta entidade.
3. As empresas instaladas devem observar todos os requisitos técnicos ou regulamentos 
da entidade distribuidora de energia elétrica, bem como toda a regulamentação aplicável 
ao sector.
4. As empresas instaladas ficam obrigadas a suportar os encargos que resultarem do 
estabelecimento das ligações das infraestruturas elétricas aos espaços.

Artigo 40.º 
Infraestruturas de água para consumo humano e para rega e/ou lavagens 
1. As ligações das infraestruturas de abastecimento de água aos espaços tipo-pavilhão, a 
estabelecer sob responsabilidades das empresas instaladas, devem obrigatoriamente ser 
ligadas a partir dos pontos de entrega previamente estabelecidos pelo Município.
2. As empresas instaladas devem observar todos os requisitos técnicos ou regulamentos 
da entidade distribuidora de água, bem como toda a regulamentação aplicável ao sector.
3. As empresas instaladas ficam obrigadas a suportar os encargos que resultarem do 

estabelecimento das ligações das infraestruturas de abastecimento de água aos espaços.

Artigo 41.º
Infraestruturas de drenagem de águas residuais 
1. As ligações das infraestruturas de drenagem de águas residuais aos espaços tipo-pavilhão, 
a estabelecer sob a responsabilidade das empresas instaladas, devem obrigatoriamente ser 
ligadas a partir dos pontos de recolha previamente estabelecidos pelo Município.
2. As empresas instaladas devem observar a regulamentação e procedimentos em vigor no 
Concelho no que concerne às redes de drenagem de águas residuais.
3. As empresas instaladas ficam obrigadas a suportar os encargos que resultarem do 
estabelecimento das ligações das infraestruturas de drenagem de águas residuais aos 
espaços.

Artigo 42.º 
Infraestruturas de telecomunicações 
1. As ligações das infraestruturas telefónicas aos espaços tipo-pavilhão, a estabelecer sob a 
responsabilidade das empresas instaladas, devem obrigatoriamente ser ligadas a partir dos 
pontos de entrega previamente estabelecidos pelo Município.
2. As empresas instaladas devem observar todos os requisitos técnicos, regras ou 
regulamentos do ou dos operadores públicos de telecomunicações com quem 
pretenderem estabelecer contratos de fornecimento de serviços de telecomunicações, bem 
como observar toda a regulamentação aplicável ao setor.
3. As empresas instaladas ficam obrigadas a suportar os encargos que resultarem do 
estabelecimento das ligações das infraestruturas de telecomunicações aos espaços.

CAPÍTULO VI
Disposições finais 

Artigo 43.º
Revisão do Regulamento
As disposições constantes do presente regulamento serão objeto de revisão ou 
alteração sempre que Município o entenda conveniente, respeitados os procedimentos 
regulamentares em vigor no Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 44.º
Dúvidas e omissões
O Município é competente para a resolução de conflitos e/ou dúvidas decorrentes de 
aplicação do presente regulamento, com observância da legislação em vigor.

Artigo 45.º
Entrada em vigor
O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação 
em Diário da República.
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Anexo A - Planta de Complexo Empresarial Sonuma

Anexo B 
Fases de realização do Processo de Hasta Pública 
 A realização do processo de Hasta Pública referente à cedência de espaços de instalação 
no Complexo empresarial SONUMA é efetuada através de fases que se decorrem 
anualmente de acordo com o seguinte calendário: 
  Fase I : Até 31 de março 
 Fase II : Até 30 de junho 
 Fase III : Até 31 de setembro 
 Fase IV : Até 31 de dezembro 

ANEXO C 
 Formulário de candidatura à Hasta Pública no âmbito do Regulamento do Complexo 
Empresarial SONUMA
NOME DO RESPONSÁVEL PELA CANDIDATURA: 
 
Nome  _____________________________________________________________________ 
 
NIF  ___________________________ 
 
Morada _____________________________________________________________________ 
 
Código Postal ______________          ______________________________________ 
 
Telefone ______________________ 
 
Email ________________________________________________________________ 
 
  1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR / PROMOTOR  (no caso de pessoa individual) 
 
Nome  _____________________________________________________________________ 

-
 
NIF  ___________________________ 
 
Morada _____________________________________________________________________ 
 
Código Postal ______________-______________________________________ 
 
Telefone ______________________ 
 
Email ________________________________________________________________ 
 
 (no caso de empresa) Designação Social da Empresa  ____________________________________
_____________ 
 
NIF  ___________________________

Forma Jurídica _______________________________________________________________ 
 
Sede Social __________________________________________________________________ 
 
Telefone ______________________ 
 
Email ________________________________________________________________ 
 
Atividade atual: Principal __________________________________ CAE _______________________ 
Secundária ________________________________ CAE _______________________ Ano de início de 
atividade ____________________ Capital Social  _______________ 
 
2.RECURSOS HUMANOS ATUAIS (NO CASO DE EMPRESA EXISTENTE) Recursos Humanos

Atuais afetos _________ 
 
3.BREVE DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE ATUAL (NO CASO DE EMPRESA EXISTENTE) 

3.1  Instalações atuais (morada, localização, próprias ou de terceiros, áreas, etc) 
3.2 Descrição da atividade da empresa: 
3.3 Clientes Principais: 
3.4 Fornecedores Principais 

*Deverá ser feito um resumo do que consta no Plano de Negócios a apresentar 

4. PROJETO DE INVESTIMENTO* 

BREVE DESCRIÇÃO DO PROJETO DE INVESTIMENTO* (área de atividade, bens ou serviços 
a produzir/comercializar, CAE´s, Classificação Industrial se aplicável, se é empresa existente 
a ou a criar, mercado alvo, conhecimento do negócio, motivações e fatores de realização 
do investimento, dimensão da empresa a criar, forma jurídica, se a instalação se refere à 
totalidade das operações da empresa ou não, valor previsional de investimento e forma 
de financiamento, etc)
*Deverá ser feito um resumo do que consta no Plano de Negócios a apresentar 

5. CONCESSÃO DE ESPAÇO TIPO PAVILHÂO PRETENDIDO  

Pretendo a concessão do (s) seguinte (s) ESPAÇO (s): ________________________________________
_______ (Identificação numérica do(s) espaço (s) tipo-pavilhão pretendido(s) ) 
  
6. VALOR DE INVESTIMENTO PREVISIONAL  

6.1. Valor de investimento previsional do projeto _______________ € 
 
7. FINANCIAMENTO DO INVESTIMENTO   
 
DESCRIÇÃO DA FORMA DE FINANCIAMENTO DO INVESTIMENTO* (referir se é com 
capitais próprios, financiamento bancário ou outros e se se perspetiva candidatura a 
fundos de apoio comunitário ou outros. Deverá ser dada uma perspetiva clara acerca 
do financiamento assegurado, em estudo e do grau de dependência face a cada um dos 
componentes)
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8. RECURSOS HUMANOS A AFETAR 

A instalação da empresa prevê a afetação dos seguintes postos de trabalho (previsão a 
5 anos): 
 
 
                                             Ano de           Ano          Ano         Ano          Ano          Ano 
Recursos Humanos           Instalação         n + 1        n + 2       n + 3        n + 4        n + 5
                                            (ano n) 
Número de Posto de 
Trabalho 
* Deverá ser feito um resumo do que consta no Plano de Negócios a apresentar

9. OUTROS ELEMENTOS RELEVANTES (descrição de aspetos que considere relevantes):
 
10. DOCUMENTOS A ANEXAR 
10.1. Documento de Proposta à Hasta Pública, conforme modelo. 
10.2. Documentos do Responsável da candidatura (Cartão de Cidadão, Curriculum Vitae 
ou outros documentos) 
10.3. Documentos do promotor ou empresa (NIF, Certidão Permanente, documento 
comprovativo de início de atividade e alterações subsequentes, quando aplicáveis) 
10.4. Declaração da situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições para a 
segurança social, se aplicável. 
10.5. Declaração da sua situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao 
Estado, se aplicável. 
10.6. Declaração de que não se encontra em estado de falência, de liquidação ou de 
cessação de atividade, nem tenham o respetivo processo pendente, conforme modelo. 
10.7. Declaração de que se compromete ao cumprimento integral das condições 
legais necessárias ao exercício da respetiva atividade, nomeadamente em matéria de 
licenciamento. 
10.8. Declaração de que se compromete ao cumprimento integral das condições do 
Regulamento do Complexo Empresarial SONUMA e de que tomou conhecimento, 
conforme modelo. 
10.9. Plano de Negócios/Estudo de Viabilidade Económico- financeira (caraterização 
económico financeira e do financiamento do projeto) 
10.10. Balanço e Demonstração de Resultados relativo aos últimos três anos (no caso de 
empresa já existente) 
10.11. Estudo de Impacto Ambiental ou declaração de compromisso quanto à sua 
realização, nos termos da lei (quando aplicável) 
10.12. Informação complementar que considere pertinente.*

Local e data, ___________________________________________________________ 
 
O Promotor____________________________________________________________ 

Anexo D 
Critérios de Adjudicação / Avaliação 
 1. As propostas de instalação no Complexo Empresarial SONUMA serão avaliadas segundo 
os seguintes fatores:  
 a) Solidez empresarial do promotor, avaliadas a(s) garantia(s) de   
 financiamento do projeto e a situação económico-financeira da empresa,  
 no caso de empresa existente, ou decorrente de Estudo de Viabilidade  
 Económico-Financeira a apresentar; 
 b) Impacto e valor económico, social e ambiental do projeto de   
 investimento e da atividade a desenvolver;  
 c) Recursos Humanos a afetar ao Projeto, em número e qualificação; 
 d) Preço proposto para o arrendamento do lote, respeitando o limite  
 mínimo previsto no artigo 6º; 
 
2. Os fatores serão pontuados de 1 a 5, sendo: 1 - Muito reduzido; 2 - Reduzido; 3 - Médio; 
4 - Elevado; 5 – Muito elevado. Para a pontuação de cada um dos fatores, são seguidos os 
seguintes critérios de análise: 
 
a. Solidez empresarial do promotor, avaliadas a(s) garantia(s) de financiamento do 
projeto e a situação económico-financeira da empresa, no caso de empresa existente, ou 
decorrente de Estudo de Viabilidade Económico-Financeira a apresentar;

b. Impacto e valor económico, social e ambiental do projeto de investimento e da atividade 
a desenvolver;

c. Recursos Humanos a afetar ao Projeto, em número e qualificação;

Este fator de avaliação tem o valor mínimo de 3 postos de trabalho, a cumprir num prazo 
máximo de 5 anos apos início da laboração. No caso de ser apresentada candidatura para 
espaços tipo-pavilhão adicionais, o valor mínimo de postos de trabalho é de 3 para o 
primeiro espaço e 2 por cada um dos espaços adicionais, a cumprir num prazo máximo de 
5 anos apos início da laboração
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Declaração de Compromisso 
Modelo 1: pessoa individual ou empresa a constituir 
(Identificação do Promotor) ______________________________________________, com morada 
em _______________________________________, Cartão de Cidadão ___________________________
Contribuinte Fiscal nº. ___________, declara que cumprirá as condições legais necessárias 
ao exercício da respetiva atividade, nomeadamente, em matéria de licenciamento, 
assegurando o seu cumprimento futuro no âmbito do investimento a realizar. 
Local e data, ________________ Assinatura 

O Promotor ______________________________ 
(nome) 

  
Modelo 2: Empresa constituída 
(Identificação do representante) __________________________________________, com morada 
em _______________________________________, Cartão de Cidadão ___________________________
Contribuinte Fiscal nº. ___________________, na qualidade de representante legal da 
empresa _______________________, com morada em ______________________________________
___ Contribuinte Fiscal nº. ___________________ declara que a sua representada cumprirá 
as condições legais necessárias ao exercício da respetiva atividade, nomeadamente, 
em matéria de licenciamento, assegurando o seu cumprimento futuro no âmbito do 
investimento a realizar. 
Local e data, ________________ Assinatura 

O Promotor _____________________________ 
(nome

Anexo F
 Modelo de Proposta  
Modelo 1: pessoa individual ou empresa a constituir
(Identificação do Promotor) ______________________________________________, com morada 
em _______________________________________, Cartão de Cidadão ___________________________
Contribuinte Fiscal nº. ___________, tendo tomado conhecimento da Hasta Pública 
Referencia ______________ no âmbito do  Regulamento do Complexo Empresarial SONUMA 
vem pelo presente apresentar proposta formal para a cedência do(s) lote(s) ______________ 
(identificação numérica e por extenso) nas seguintes condições: 
1. Preço: valor mensal de renda por m2: ________ (identificação numérica e por extenso) 
2. Outras condições: atividade a desenvolver conforme documento “Formulário de 
Candidatura” e documentos anexos 
Local e data, ________________ 

O Promotor ______________________________ 
(nome) 

 
Modelo 2: Empresa constituída 
(Identificação do representante) __________________________________________, com morada 
em _______________________________________, Cartão de Cidadão ___________________________
Contribuinte Fiscal nº. ___________________, na qualidade de representante legal da 
empresa _______________________, com morada em _________________________________________ 
Contribuinte Fiscal nº. ___________________ tendo tomado conhecimento da Hasta Pública 
Referencia ______________ no âmbito do  Regulamento do Complexo Empresarial SONUMA 
vem pelo presente apresentar proposta formal para a cedência do(s) lote(s) ______________ 
(identificação numérica e por extenso) nas seguintes condições: 
1. Preço: valor mensal de renda por m2: ________ (identificação numérica e por extenso) 
2. Outras condições: atividade a desenvolver conforme documento “Formulário de 
Candidatura” e documentos anexos 
Local e data, ________________ 

O Promotor ______________________________ 
(nome))

“Complexo Empresarial SONUMA” é um projeto cofinanciado pelo FEDER – Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional, no âmbito do CENTRO 2020, Eixo 1 – “Competitividade e 
Internacionalização da Economia Regional”.

d. Preço proposto para o arrendamento do lote, respeitando o limite mínimo previsto no 
artigo 6º;

Nota: os arredondamentos são efetuados à terceira casa decimal, para o número inteiro 
mais próximo. 

A classificação da proposta, numa escala até 20, será obtida pela soma das pontuações dos 
fatores, sendo que a classificação mínima de admissibilidade de uma proposta será de 10.
 
Anexo E
Minutas de Declaração 
Declaração de Conhecimento e Aceitação 
Modelo 1: pessoa individual ou empresa a constituir 

(Identificação do Promotor) ______________________________________________, com morada 
em _______________________________________, Cartão de Cidadão ___________________________
Contribuinte Fiscal nº. ___________, declara ter tomado conhecimento e ter aceite as 
condições previstas no Regulamento do Complexo Empresarial SONUMA comprometendo-
se ao seu cumprimento integral. 
Local e data, ________________ Assinatura
 

O Promotor ______________________________
 (nome) 

 
Modelo 2: Empresa constituída 
(Identificação do representante) __________________________________________, com morada 
em _______________________________________, Cartão de Cidadão ___________________________
Contribuinte Fiscal nº. ___________________, na qualidade de representante legal da 
empresa _______________________, com morada em _________________________________________ 
Contribuinte Fiscal nº. ___________________declara ter tomado conhecimento e ter aceite as 
condições previstas no Regulamento do Complexo Empresarial SONUMA comprometendo-
se ao seu cumprimento integral. 
Local e data, ________________ Assinatura 
 

O Promotor _____________________________
 (nome) 

Declaração de Compromisso 
Modelo 1: pessoa individual ou empresa a constituir 
(Identificação do Promotor) ______________________________________________, com morada 
em _______________________________________, Cartão de Cidadão ___________________________
Contribuinte Fiscal nº. ___________, declara que não se encontra em estado de falência, de 
liquidação ou de cessação de atividade, nem tem o respetivo processo pendente. 
Local e data, ________________ Assinatura 

O Promotor ______________________________ 
(nome) 

 
Modelo 2: Empresa constituída 
(Identificação do representante) __________________________________________, com morada 
em _______________________________________, Cartão de Cidadão ___________________________
Contribuinte Fiscal nº. ___________________, na qualidade de representante legal da 
empresa _______________________, com morada em _________________________________________ 
Contribuinte Fiscal nº. ___________________ declara que a sua representada não se encontra 
em estado de falência, de liquidação ou de cessação de atividade, nem tem o respetivo 
processo pendente. 
Local e data, ________________ Assinatura 

O Promotor _____________________________ 
(nome)
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Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos 
Vinhos, torna público que na sua reunião ordinária de 11 de dezembro de 2019, a Câmara 
Municipal aprovou o Regulamento do Complexo Empresarial SONUMA tendo o mesmo 
sido objeto de aprovação em sessão da Assembleia Municipal de Figueiró dos Vinhos, em 
23 de dezembro de 2019, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, e 
das alíneas k) e ee) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação.
Nos termos do Regulamento aprovado, a cedência dos espaços tipo-pavilhão é feita 
na modalidade de arrendamento, mediante Hasta Pública, a realizar de acordo com o 
calendário previsto no referido regulamento.
Assim informa-se que a cedência será realizada de acordo com as condições previstas no 
Regulamento, que estão disponível para consulta na página eletrónica do Município de 
Figueiró dos Vinhos em www.cm-figueirodosvinhos.pt ou no CENTRO INVESTE, Rua Major 
Neutel de Abreu, n.º 39- Figueiró dos Vinhos no horário normal de expediente.
As propostas deverão ser entregues em envelope fechado, incluindo toda 
documentação, até às 16 horas do dia 31 de março de 2020 nos serviços do Gabinete 
de Apoio à Presidência. 
A Sessão de Hasta Pública decorrerá pelas 10 horas do dia 1 de abril de 2020, no Salão 
Nobre do Edifício dos Paços do Concelho.

Figueiró dos Vinhos, 24 de janeiro de 2020

O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de Abreu

 EDITAL 
 N.º 10/2020 

 EDITAL 
 N.º 11/2020 

GESTÃO DE COMBUSTÍVEL AO LONGO DE ESTRADAS E CAMINHOS MUNICIPAIS 
(Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho)

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos 
Vinhos:
TORNA PÚBLICO QUE, com o objetivo de promoção da defesa do património florestal e 
defesa de pessoas e bens contra incêndios, de harmonia com as diretrizes previstas nos 
termos do disposto na aliena a), do n.º 1 e nos n.os 15, 16, 17, do artigo 15.º do decreto-lei 
n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua redação atual e conforme o disposto no respetivo 
PMDFCI aprovado, bem como, de acordo com as atribuições legalmente conferidas pelo 
regime jurídico das autarquias locais, consideradas no anexo I à lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, que a Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, enquanto entidade 
responsável pela rede viária municipal (estradas municipais e caminhos municipais), irá 
proceder a trabalhos de limpeza da carga de combustível, que inclui o abate e remoção 
de pinheiros e eucaliptos, numa faixa lateral de terreno confinante com a rede viária, 
numa largura não inferior a 10 (dez) metros, do limite da faixa de rodagem.
Atendendo a que a execução dos referidos trabalhos abrange, em parte, terrenos privados, 
os proprietários e outros produtores florestais, devem, nos termos do disposto no n.º 15 
do artigo 15.º do diploma supramencionado, facultar os necessários acessos às entidades 
responsáveis pelos trabalhos de gestão de combustível. 
Os proprietários, arrendatários usufrutuários ou entidades que, a qualquer título, detenham 
terrenos confinantes com a rede viária municipal, poderão acompanhar a realização dos 
trabalhos e deverão proceder à imediata retirada dos produtos resultantes da ação de 
gestão de combustível. Caso não façam essa remoção, os mesmos serão removidos pela 
Câmara Municipal, que os depositará em local próprio criado para o efeito. 
Sem prejuízo desta intervenção, em áreas atingidas por incêndios florestais e de forma a 

JORGE MANUEL FERNANDES DE ABREU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRÓ DOS VINHOS:

Torno público que, por meu despacho n.º 1/2020 de 02 de janeiro e para cumprimento do 
disposto no n.º 3 do artigo 10.º do Decreto–Lei n.º 305/2009 de 23 de outubro, procedi à 
afetação/reafetação dos trabalhadores do Mapa de Pessoal do Município de Figueiró dos 
Vinhos para o ano de 2020, em conformidade com o Regulamento de Organização dos 
Serviços do Município de Figueiró dos Vinhos e Organograma - quarta alteração, aprovado 
por maioria em reunião da Câmara Municipal de 12 de junho de 2019, e publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 139, de 23/07/2019, e Mapa de Pessoal para 2020 aprovado pela 
Assembleia Municipal em 23 de dezembro de 2019, sob proposta da Câmara Municipal de 
29 de outubro de 2019.
A afetação/reafetação dos trabalhadores e respetivo mapa, será publicada na página 
eletrónica do Município de Figueiró dos vinhos, nos locais públicos do costume e ainda 
no Diário da República, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 
305/2009 de 23 de outubro.

Figueiró dos Vinhos, 02 de janeiro de 2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Jorge Manuel Fernandes de Abreu
 
 AVISO

JORGE MANUEL FERNANDES DE ABREU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRÓ DOS VINHOS:

Torno público que, por meu despacho n.º 1/2020 de 2 de janeiro e para cumprimento do 
disposto no n.º 3 do artigo 10.º do Decreto–Lei n.º 305/2009 de 23 de outubro, procedi à 
afetação/reafetação dos trabalhadores do Mapa de Pessoal do Município de Figueiró dos 
Vinhos para o ano de 2020, em conformidade com o Regulamento de Organização dos 
Serviços do Município de Figueiró dos Vinhos e Organograma - quarta alteração, aprovado 
por maioria em reunião da Câmara Municipal de 12 de junho de 2019, e publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 139, de 23/07/2019, e Mapa de Pessoal para 2020 aprovado pela 
Assembleia Municipal em 23 de dezembro de 2019, sob proposta da Câmara Municipal de 
29 de outubro de 2019.

Figueiró dos Vinhos, 02 de janeiro de 2020

criar condições de circulação rodoviária em segurança, os proprietários devem remover 
os materiais queimados, numa faixa mínima de 25 metros para cada lado das faixas de 
circulação rodoviária. 
Mais se informa, que a execução dos trabalhos por parte da Câmara Municipal, poderá ser 
acompanhada por forças de segurança, de modo a garantir-se o seu total cumprimento, 
conforme previsto na legislação em vigor. 
Para mais esclarecimentos, poderão os proprietários contactar o gabinete técnico florestal, 
desta Câmara Municipal, de segunda a sexta-feira, no seguinte horário: das 9h00 às 12h30 
e das 14h30 as 16h00 ou através do contacto telefónico 236 559 550.
Face ao exposto solicita-se a máxima compreensão, empenho e a colaboração de todos, de 
forma a proteger pessoas e bens através do cumprimento de uma obrigação legal.
E, para constar, se lavrou este edital, que vai ser afixado no átrio do edifício dos Paços do 
Concelho, nas sedes da Juntas /União de Freguesias, nos locais onde irá ser feita a presente 
intervenção e site institucional do Município (http://www.cm-figueirodosvinhos.pt/).

Figueiró dos Vinhos, 28 de janeiro de 2020

O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de Abreu
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Jorge Manuel Fernandes de Abreu

AVISO AOS PROPRIETÁRIOS DE TERRENOS 
(Decreto-Lei n.º 26.852, de 30 julho de 1936 e Decreto-Regulamentar n.º 90/84, de 26 de 
dezembro)
JORGE MANUEL FERNANDES DE ABREU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRÓ DOS VINHOS:
FAZ SABER QUE, por imposição da lei cabe aos proprietários de terrenos onde se encontram 
estabelecidas e instaladas as linhas elétricas de baixa tensão, bem como, aos proprietários 
de terrenos confinantes com as mesmas, o dever de não permitirem, nem conservarem a 
permanência de vegetação junto às linhas que possa interferir com a respetiva exploração, 
nos termos do disposto no artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 26.852, de 30 julho de 1936.
Os proprietários são obrigados a promover uma limpeza periódica e preventiva das 
respetivas plantações assegurando deste modo que nenhuma prejudique o bom 
funcionamento das linhas de distribuição de energia elétrica, podendo para o efeito 
contactar a EDP Distribuição para o aconselhamento especializado e salvaguarda 
da responsabilidade e solicitar os mapas de localização dos postes de baixa tensão 
disponibilizados para consulta nas Juntas de Freguesias e nos Serviços Administrativos da 
Câmara Municipal. 
O corte e/ou desrame de árvores/vegetação deverá ser realizado de modo a que fiquem 
garantidas as distâncias de segurança previstas no Decreto-Regulamentar n.º 90/84, de 
26 de dezembro:
- 1 ou 2 metros, dependendo da natureza da árvore e da necessidade de realização de 
trabalho na mesma com vista à proteção de pessoas e bens e à salvaguarda dos interesses 
coletivos, conforme imagem ilustrativa abaixo:

Nos casos em que os trabalhos de limpeza possam causar avarias ou prejuízos para linhas 
(ramos enrolados aos fios ou ramada a sobrepor-se à linha elétrica) deverá o proprietário, 
requerer a presença de um representante da EDP Distribuição, dirigindo-se para o efeito 
ao ponto de contacto da EDP Distribuição, ou através do correio eletrónico  apoiocliente@
edpdistribuicao.pt, para analisar a forma mais adequada para que o desrame/corte de 
árvores não cause danos na rede elétrica, ficando deste modo o proprietário isento das 
responsabilidades pelos prejuízos que poderão resultar dessa atuação.  
Mais se informa que, no caso de não ser cumprida esta obrigação de conservação, poderão 
os proprietários ser intimados pela EDP Distribuição a proceder aos trabalhos acima 
referidos e ser levantado auto de desobediência, instaurando-se o competente processo 
criminal, para aplicação de penas cominadas no artigo 348.º Código Penal. 
Face ao exposto solicita-se a máxima compreensão, empenho e a colaboração de todos, de 
forma a proteger pessoas e bens através do cumprimento de uma obrigação legal.
E para constar, se lavrou este edital, que vai ser afixado no átrio do edifício do Paços do 
Concelho, nas sedes da Juntas /União de Freguesias, no site do Município.

Figueiró dos Vinhos, 12 fevereiro 2020

Presidente da Câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de Abreu

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos: 
Torna público, em cumprimento do disposto no artigo 53.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, a Ordem de Trabalhos da Reunião Ordinária desta Câmara Municipal de 
Figueiró dos Vinhos, que terá lugar no dia 12 de fevereiro de 2020, pelas 10h00m, no Salão 
Nobre do edifício dos Paços do Município:

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

2. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
3. BALANCETE, PAGAMENTOS E OUTROS  
 
4. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

4.1 Ratificação de Atos da Competência da Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro
4.2 Projeto de Decisão de Adjudicação (art. 125,º do CCP) – Ajuste Direto “Reabilitação 
do Posto Aquícola de Campelo e Infraestruturas Anexas” - Procedimento n.º 04ADE19 - 
Ratificação do Despacho do Sr. Presidente datado de 24/01/2020
4.3 Aprovação da minuta do contrato Ajuste Direto - Empreitada “Reabilitação do Posto 
Aquícola de Campelo e Infraestruturas Anexas” – Procedimento n.º 04ADE19 – Ratificação 
do Despacho do Sr. Presidente datado de 24/01/2020
4.4 Candidatura ao PDR2020 – “Renovação de Aldeias – Foz de Alge – Arega – Figueiró dos 
Vinhos” - Proposta de Deliberação n.º 19/2020
4.5 Regulamento do Complexo Empresarial SONUMA – Aprovação Comissão de 
Acompanhamento - Proposta de Deliberação n.º 20/2020
4.6 Processo de Reversão – Lotes n.º 7 e 8 do Parque Empresarial de Figueiró dos Vinhos – 
Environment Clim, Lda  - Proposta de Deliberação n.º 21/2020
4.7 Proposta de nomeação de elemento do Conselho Municipal de Educação por força do 
Decreto-Lei n.º 21/2019, 30 de janeiro – Proposta de Deliberação n.º 22/2020
4.8 Proposta de Criação do Conselho Municipal de Saúde por força do Decreto-Lei n.º 
23/2019, de 30 de janeiro - Proposta de Deliberação n.º 23/2020
4.9 Candidatura à Concessão de isenção de taxas urbanísticas e administrativas – 
Regulamento do Programa de Apoio ao Investimento – Emeraldestiny, Lda – Proposta de 
Deliberação n.º 25/2020
4.10 “Implantação de Percurso em Casal de São Simão” – Prorrogação de prazo de execução 
– Proposta de Deliberação n.º 26/2020
4.11 Projeto de alteração ao regulamento municipal de atribuição de benefícios sociais aos 
Bombeiros Voluntários do concelho de Figueiró dos Vinhos – Aprovação - Proposta de 
Deliberação n.º 27/2020
4.12 Atribuição de apoio no âmbito do Regulamento Municipal de Atribuição de Benefícios 
Sociais aos Bombeiros Voluntários de Figueiró dos Vinhos 
           4.12.1 04BSBV20 - Proposta de Deliberação n.º 28/2020
           4.12.2 05BSBV20 - Proposta de Deliberação n.º 29/2020
4.13 Atribuição de Apoio no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Recuperação 
de Habitações Degradadas - Processo n.º 01/2018 - Proposta de Deliberação n.º 30/2020
4.14 Projeto de alteração do regulamento de publicidade e ocupação de espaço público 
com equipamento e mobiliário urbano – Aprovação - Proposta de Deliberação n.º 31/2020
4.15 Protocolo – Posto de Carregamento Inserido na Rede Piloto MOBI.E - Proposta de 
Deliberação n.º 32/2020
4.16 Concurso Público “Atribuição do Direito de Exploração do Bar da Praia Fluvial Fragas 
de S. Simão” – Abertura de Procedimento

5. DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
5.1 Pinhais do Zêzere – Associação para o Desenvolvimento – Despesas com diversos 
trabalhadores do Programa Medida Emprego – Inserção, referentes aos meses de 
novembro e dezembro de 2019
5.2 Pinhais do Zêzere – Associação para o Desenvolvimento – Despesas com diversos 
trabalhadores referentes ao mês de janeiro de 2020
5.3 Pinhais do Zêzere – Associação para o Desenvolvimento – Despesas de funcionamento 
com a Delegação referente ao mês de janeiro de 2020
5.4 Pinhais do Zêzere – Associação para o Desenvolvimento – 13.ª Montra Gastronómica
5.5 Associação Desportiva de Figueiró dos Vinhos – Seção de Veteranos “Jolas” – Pedido 



Município de Figueiró dos Vinhos 27

de Subsídio para o ano de 2020
5.6 Associação Desportiva de Figueiró dos Vinhos – Pedido de Subsídio para o ano de 2020
5.7 Junta de Freguesia de Campelo – Pedido de Colaboração 
5.8 Consumidor n.º 11137 – Pedido de Pagamento faseado de fatura de água
5.9 Santa Casa da Misericórdia de Figueiró dos Vinhos – Pedido de apoio para o Carnaval 
2020

6. UNIDADE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E URBANISMO
6.1 Alargamento de horários – Estabelecimento de restauração e bebidas – “A Briosa” - 
Proposta de Deliberação n.º 24/2020

7. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO
Para constar e produzir efeitos legais, se publica o presente Edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no endereço eletrónico do Município (www.cm-
figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 10 de fevereiro de 2020

O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de Abreu

 Edital n.º 14 texto integral  
 na página 6, 7 e 8 
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Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos: 
Torna público, em cumprimento do disposto no artigo 53.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, a Ordem de Trabalhos da Reunião Ordinária desta Câmara Municipal de 
Figueiró dos Vinhos, que terá lugar no dia 26 de fevereiro de 2020, pelas 10h00m, no Salão 
Nobre do edifício dos Paços do Município:

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

2. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

3. BALANCETE, PAGAMENTOS E OUTROS  
 
4. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
4.1 Ratificação de Atos da Competência da Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro
4.2 Atribuição de Apoio no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Recuperação de 
Habitações Degradadas 
         4.2.1 Processo n.º 03/2018 - Proposta de Deliberação n.º 33/2020
         4.2.2 Processo n.º 04/2018 - Proposta de Deliberação n.º 34/2020
4.3 Reabilitação e apetrechamento dos edifícios pré-escolares e do ensino básico – 
Adjudicatário: Conjuntura Intensa, Lda – 2.ª Liberação parcial da caução – Proposta de 
Deliberação n.º 35/2020
4.4 Beneficiação do Edifício Paços do Concelho – Adjudicatário: JCNF Construção, Lda. – 
Proposta de Deliberação n.º 36/2020
4.5 Termo de Adesão Renovação do Cartão de Cidadão nos Espaços Cidadão
4.6 Regulamento do Concurso de Fotografia “A Ver Figueiró dos Vinhos” 2020

5. DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
5.1 Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Figueiró dos Vinhos – Equipa de 
Intervenção Permanente – Custos com os vencimentos referente ao mês de janeiro de 2020 
- Ratificação do Despacho emitido pelo Sr. Presidente datado de 20/01/2020
5.2 Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Figueiró dos Vinhos – Equipa de 
Intervenção Permanente – Custos com a Segurança Social referente ao mês de dezembro 
de 2019 - Ratificação do Despacho emitido pelo Sr. Presidente datado de 20/01/2020

5.3 Pinhais do Zêzere – Associação para o Desenvolvimento – Despesas com diversos 
trabalhadores referentes ao mês de fevereiro de 2020
5.4 Pinhais do Zêzere – Associação para o Desenvolvimento – Despesa com um trabalhador 
referente ao mês de fevereiro de 2020
5.5 Pinhais do Zêzere – Associação para o Desenvolvimento – Despesas de funcionamento 
com a Delegação referente ao mês de fevereiro de 2020

6. GABINETE DE AÇÃO SOCIAL E EDUCAÇÃO
6.1 Pagamento de subsídio à Filarmónica Figueiroense relativo às aulas de Danças de Salão

7. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO
Certo da melhor atenção                                                                                                                                    
Com os melhores cumprimentos

Para constar e produzir efeitos legais, se publica o presente Edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no endereço eletrónico do Município (www.cm-
figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró dos Vinhos, 24 de fevereiro de 2020

O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de Abreu




